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Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N“ 026/2023

Processo Administrativo n" 580080, de 03/04/2023

CÓDIGO CIDADES TCE/ES N" 2023.052E070000l.02.0016

"Rima-sc público. para ccmliccimento dos interessados. que 0 MUNICÍPIO DE NOVA
VlªINÉClA — ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no (NP,! nº 27.167.428/000l—80. por meio do Departamento de Licitação c Compras,
sediado na Avenida Vitória. nº 34“7_ Centro. Nova Venécia/ES. CEP: 29830—000. realizará
licitação. para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma
El.,ETRÓNlCA. com critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei nº
10.520. de 17 de julho de 2002. do Decreto nº 10024. de 20 de setembro de 2019. do Decreto
n" 7893, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº l4.231. de 22 de janeiro de "2019, Lei
Municipal nº 3.347. de 09 de novembro de 2015. Lei Complementar nº l23. de H de
dezembro de 2006 e alterações posteriores. do Decreto nº 8.538. de 06 de outubro de 2015.
aplicando-se, subsidiariamente. & Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 06/07/2023

Horário Final de Recebimento de Propostas: 08h30min
Inicio da Disputa: 09h00min
Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL _ https://bllcompras.com/Hmne/Login

]. DO OBJETO

l.l. (_) objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
veiculo tipo ônibus, micro-ônibus e van, com motorista e pernoite, conforme. condições.
qucuitidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.3. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens. conforme tabela
constante no "Termo de Referência. facultando—se ao licitante & paiticipação em quantos lotes
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. () critério de julgamento udotzulo será o menor preço global do lote. observadas as
exigências contidas neste Edital «: :;cos Anexos quanto às cspcciticações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãtzm gerenciador c pmticipantes. bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Menitla Vitoria. n'“ 347 1 ('cmru i Nom VcncciailíS a Clil': 29.830-(Hl0
lclclimc: [273 3752—9004 * l -mui|. licitncaoit m“ihCllccizt.ct—..ll;nk.l1r u l_1_;t_l.._í_it_1ª«_.5l)thL'gAl-Ít gªg!)— jig

%,



L
noun venceu 'Eº:

Município de Nova Venécia - Estado do Espirito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão proceder o credenciado
junto ao sistema via internet, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operações no sistema de compras.

3.2. () credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiiicação e de senha. pessoal
e intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico, no site WWW-'.bllorghr.

3.3. O credenciamento j unto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza—se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como tinnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

3.5. C omo requisito para participação deste Pregão Eletrônico. 0 Licitante deverá manifestar,
em campo próprio do Sistema Eletrônico. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
e que sua proposta se encontra em conformidade com as exigências previstas neste Edital,
ressalvados os casos de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte no que
concerne a regularidade fiscal.

4. DA PARTICIPAÇÃO no PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação. e que estejam previamente credenciados no sistema BLL. promovido
pela Bolsa de Licitações do Brasil.

4.2. Será concedido tratamento fax-lorecido para as microempresas e empresas de pequeno
pone. para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 1 1.488, de 2007,
para o agricultor familiar. o produtor rural pessoa fisica e para. o microempreendedor
individual MEL nos limites previstos da Lei Complementar nº 123. de 2006.

453. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e. celebrar contratos administrativos. na forma da
legislação vigente“.

[KJ
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Município de Nova Venécia — Estado do Espírito Santo
SECRI5'1“ARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

4.3.2. que não atendam as condições deste Edital e seu(s) aite:—:o(s);

4.3.2.1. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes express—os
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

4.3.2.2. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo ª)“ da Lei nº 8.666. de 1993:

4.3.2.3. que estejam sob falência. concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação:

4.3.2.4. entidades empresariais que esteiam reunidas em consórcio;

Nota Explicativa: A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituidas
sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de
tbmecimento/serviços comuns. perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes
do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte. às
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação tecnica e
econômico—financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o
que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio.
"vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. em que
empresas. isola—damente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.
Nestes casos. a Administração. com vistas a aumentar o número de participantes, admite a
tbnnação de consórcio.

Tendo em vista que e' prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, e escolha da
participação. ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, confomie se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666r'93, que em seu
artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações
por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de
empresas em consórcio. para o caso concreto, e o que. melhor atende o interesse público, por
prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade,

4.3.2.5. Organizações da Sociedade Civii de interesse Público — OSCIP, atuando nessa
condição (Acordão nº 746/20 lf-l w TCU — Plenário).

4.4. Na hipótese do licitante ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no
sistema do site www.bli.org.br, "DECLARO SER ME./EPP" existente na aba
"verificação das propostas cadastradas", caso deseje usufruir das prerrogativas
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Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

conferidas pela Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar n“ 147/2014, decaindo
do direito deste benefício o proponente que não se declarar.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no Edital. proposta com a descrição do objeto
ofertado «: o preço, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessão pública.
quando. então, encerrar—se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2_ O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade tiscal e trabalhista, nos termos do
art.. 43, $i lº da LC n“ 123. de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duante a sessão
pública do Pregão. licando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5,7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e.
julgamento da proposta.

5,8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeirota) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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Municipio de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1 . Valor unitário e total do item:

6.1.1.1. Serão admitidos no preço proposto a utilização de ate' 02 (duas) casa decimais após
a vírgula. expressos em moeda nacional.

6.1.2. Marca;

6. i .3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares a especificação do
Termo de Referência. indicando no que for aplicável, o modelo. prom de validade ou de
gnrunrm. número do registro ou inscrição do bem no Órgão competente. qmmdojbr () also.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam & Contratada.

6.3. Nos valores propostos «estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários. trabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer outros que ineitiam direta ou
indiretamente no fornecimento dos serviços.

6.4. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de iances. serão de
exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

(ij. () prazo de validade da proposta não serei interior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais. quando participarem de licitações públicas (Acordão nº
MSS/lili 8 TCU —- Plenário),

6.6.1. () descumprimento das regras suprameneionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a iiscaiiniçãn do Tribunal de Contas da União e. anos o devido
processo legal. gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. ?1, inciso IX. da
Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao n
pagamento dos prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência de superi'atoramento por
sobrepreço na execução do Contrato/tota de Registro de. Preços.

Ui
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(3.7. O licitante dex-era declarar em campo próprio do sistema eletrônico O cumprimento dos
requisitos para a habilitação e a confonnidade de sua proposta com as exigências deste Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, crassrrtcação DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.l. A abertura da presente licitação dar-se—á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O(a) Pregoeirot'a) verificará as propostas apresentadas. desclassitieando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
contenham vícios insanaveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência

“7.2. 1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.3. A não desciassilicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a eleito na fase de aceitação.

7,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiiicadast sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeirota)
e os licitantes.

7.5. iniciada a etapa competitiw ., os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. () lance deverá ser t,)i'ertado pelo valor total do lote.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. ohsewando o horário fixado para
abertura da sessão ª? as regras estabelecidas neste Edital.

7.7. () licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

()
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7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”. em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com lance ilnal e
Fechado.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo. o sistema encaminhará aviso de lcchamcnto iminente dos lances. após o que
transcorrerá () periodo de tempo de até dez. minutos, aleatoriamente detemiinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances,

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo.

110.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições delinidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes. na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos” o qual será sigiloso até ()
Cl'lC-CI'TBIHCHÍO dÉSlt', pl'EiZU.

7.ll. Papos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.l 1.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma. estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada. para que os dentais licitantes. ate o máximo de
três. na ordem de classificação. possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos.
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.l2. Poderá o(a) Pregoeirota). auxiliado pela Equipe de Apoio. justilicadamente- admitir o
reinício da etapa fechada. caso nenhum licitante elassilicado na etapa de lance fechado
atender as exigências de habilitação.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de. mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. I"?)urante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real.
do valor do menor lance registrado. vedada a identiticacão do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o(a) Pregoeirom). no decorrer da etapa competitiva do
Pregão. 0 sistema eletrônico pode-rá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.
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7,16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeirolal persistir por tempo
superior a dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e uatro horas da comunica vão do fato eloa Pre oeiro a aos
participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgagã .

7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.18. (“uso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte— uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática.
junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a
comparação com os valores da primeira colocada. se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas. para o tim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
l23, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.20. Nessas condições, as pmpostas de microempresas e en'iprcsas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inl'cn'or ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a comunicação
automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a el'nprcsa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na
ordem de classiticação. para o exercicio do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.33. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos inter 'alos estabelecidos nos subitens anteriores, será
rªalizado sorteio entre elas para que se identilique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.34. Só poderá haver empate entre propostas iguais ( não seguidas de lances). ou entre lances
tmais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Avenida Within. nª“ 34? |“ Centro |, Nova VenéciaºlºS , (TFP: TIRSO-(NH)
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SECRETARIA M UNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
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7.25. l-Iavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3". à 2“. da Lei n“ 8.666). de l993. assegurando-se a preferência.
sucessivamente. aos bens produzidos:

725.1. no pais;

7.2.5.2. por empresas brasileiras;

7.3.5.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais:

725.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previsto em lei para
pessoa com deliciencia ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras; de
acessibilidade previstas na legislação,.
7.26. Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o(a) Pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao iicitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

727.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.272. ()(e') Pregoeirot a) solicitará ao licitante melhor classificado que* no prazo de 2 (duas)
horas. envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizada,
acompanhado., se for o caso. dos documentos complementarea quando necessários a
eonrlinnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28» Apos a negociação do preço o(a) Pregoeirota) iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação. o(a) Pregoeirota) examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação au
maximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no
parágrafo único do art. 7“ e no o" 9“ do art. 36 do Decreto n“ 1002432019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n(] 1455/2018 — TCU —-— Plenário). ou que apresentar preço
manifestamente inexequível

()
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Sªll. Considera-se inexcquível a proposta que apresente preços globai ou unitários
simbólicos. irrisorios ou de valor zero incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado. acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato coiwocatorio da licitação não
tenha estabelecido limitea minimos. exceto quando se relerirem a materiais e instalações de
propriedade do proprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas. devendo apresentar as; provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso previo no sistema com, no minimo. vinte e quatro horas de
antecedência, e a (iminência será registrada em ata.

8.5. O(a) Pregoeirota) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar. por meio de tiincionalidade disponível no sistema. no prazo de 2 (duas) horas,
sob pena de. não aceitação da proposta.

8.5.l. lí: facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação
fondamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação peiota) Pregoeiro—(ai destacam-se os que
contenham as caracteristicas do bem ofertado, tais como marea. modelo., tipo. fabricante e
procedência alem de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos. folhetos ou
propostas. encaminhados por meio eletrônico. ou. se for o caso. por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeirota). sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico. sob
pena de não aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou ianee vencedor For desclassificado. ota) Pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente. e. assim sucessivamente. na ordem de elaasilieação.

8.7. Havendo necessidade. o(a) Pregoeirma) suspenderá a sessão informando no "chat" a
nova data e. horário para a sua continuidade.

8.8. (_)(a) Pregoeirota—t) poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste liditai.
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8.8.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeirola) não aceitar a proposta e passar a
subsequente. poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação seni realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte. sempre que a proposta não for aceita., e antes de o(a) lªregoeiro(a) passar a subsequente,
haverá nova verificação. pelo sistema. da eventual ocorrência do empate Freio. previsto nos
artigos 44 e 45 da _[..C nª“ 123. de 2006. seguindo—se a disciplina antes estabelecida. se for o
caso.

8.10. Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeirol'a) verificará a
habilitação do licitante. observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeirolía) verificará o eventual
descumprimento das “condições de participação., especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediantª a consulta aos
seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas »— CEIS. mantido pela
('ontmlado;"ia-(ieml da I lnião (www.-'.porlaldatranspareneia.,eovbrf'eeis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa.,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.enijListar/improbidade adm/consultar requeridophp]:

e) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por [lícitos Administrativos —
(“ADICON mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU;

d') Cadastro de en'ipresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo » TCI-MES (https;;”.z'wxwvleeesic.br/portai—da—'lI'EmSDalªchia./CtíinsuitaS/lisla—de—
res onsaveis/em resas-inidoneasf) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou
municipal (https:,f/www.teeestc.br/nortal—da-transpareneia/cmisultasr'lista-drgc-responsaveis/
proibidos-de-eontratnrf).
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91.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “a". “"b e "'e acima pela Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do TCU
(httnszttcertidocsoploops.tcu.utfwijsl'x')

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo l.? da Lei nº 8.429. de 1092. que prevê. dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da
qual seja sócio maioritário.

(lili. (faso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas. o gestor diligenciará pura verilicar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas indiretas.

93.252. "t tentativa de burla será verilicada por meio dos vínculos societários. linhas de
fornecimento similares. dentre outros.

9.1.3.3. (.) licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassilicação.

9.1.3. Constatada a existencia de sanção. o(a) Pregoeirota) reputarti o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9. l .4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação. pelo sistema. da eventual ocorrência
do empate licto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 1234 de. 2006. seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos encaminhados
através do Sistema BLI... bem como através do SlCAlª“. nos documentos por ele abrangidos em
relação a hahilitação jurídica. a regularidade fiscal e trabalhista. à qualiticação econômico—
financeira e habilitação tecnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

0.3.2. () descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. exceto se a
crmsulto nos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeirota) lograr
êxito em encontrar a(s) certidãomes) válidats). conforme art. 43_ é?)“. do Decreto 10.024, de
Hilº).

9.3. l'iijVCÚdÚ a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. o licitante será convocado a
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encaminhá—los, em formato digitai. via sistema. no prazo de 2 (duas) hora. sob pena de
inabilitação.

94. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRWFCi'IIS. quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Rcssaltado o disposto no item 5.3_ os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste
Edital* a documentação relacionada nos itens a seguir. para iins de habilitação:

9.8. Habilitação juridica:

9.8.1. No caso do Empresário Individual: Inscrição no Regiane Público de Empresas
Mercantia. a cargo da junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. lim se tratando de Mieroempreendedor Individual —« MEE: Certilicado da Condição de
Microcmpreendedor Individual —— (CMEI. cuja aceitação Ficará condicionada à veriticação da
autenticidade no sitio www.portaldoenmrccndedor.not_hr;

9.8.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade
limitada — EIRELI: Ato Constitutivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores:

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no
Registro onde tem sed * a matriz. no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência:

9.2.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

(3.8.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor. com a ata da
assembleia que o aprovou. detidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede.. bem como o registro do que trata o art, 107 da
Lei nº 5.764. de 1971:

....
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9.8.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Pais: Decreto de
Autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trahaihista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pesaoas jurídicas (CNPJ);

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita l'ªederal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários
federais e a Dívida Ativa da União (BAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
a Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta nD l.?Sl, de ()2/l0/20l4. do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da, Procoradora—Geral da Fazenda Nacional;

9.9.3. Prova de reguiaridade com o Fundo de Garantia do 'lªempo de Serviço (FGTS):

0.9.4_ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos
termos do Título Vil—A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto—Lei nº
5.452. de l“ de maio de l943_ obtida por meio do endereço eletrônico:
www. t st. ' os. bra'certidao:

9.9.5. Pro "a de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicilio
ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual:

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante..
relativa à atividade em cujo exercicio contrato ou concorre:

9.9.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos
ao dmttioilin ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Nova
Venécia/ÉS tica obrigada. a fornecer a certidão relativa a esta lªilialr para atendimento do item:

9.0.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu
domicílio ou sede. ou outra equivalente. na forma da lei;
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9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. sob pena de
inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira

(1.10. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
observada a data de validade de liinda no instrumento.

ª).“).l. no caso de silêncio do documento a respeito de sua validade. a certidão negativa de
falência para lins de habilitação. deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90
(noventa) dias anteriores a data lixada para a sessão de abertura da licitação.

9.102. balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social. já
exigíveis e apresentados na forma da lei, no formato comparativo contendo Termo de
Abertura e Encerramento. certificado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade. & lim de comprovar a boa situação linanccira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços prrwisorios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta.

910,2.1. para as Sociedades Anônimas. e demais empresas não optantes pelo simples
nacional. gue excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000JK). conforme a Lei IZB/Zl'ltlór
art. 3. é 2". bem como, o art. 3“. I e ll, nova redação pela LC 155/2016. será exigido conforme
o disposto no Art. l76 da Lei 6.404f76:

Art.176.(...)

[ » balanço patrimonial:

ll — demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados:

ill - demonstração do resultado do exercício: e

IV - deitionstração dos lluxos de caixa;

V - se companhia aberta. demonstração do valor adicionado.

e |“ A; demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos
valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior.

à 4“ As demonstrações serão complementadas por notas eslilicativas e outros
quadros analíticos ou demonstrações contábeis neceSsárias para esclarecimento da
situação patriinmiial e dos resultados do exercício.

.... z.ifl
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910.32. para outras empresas. optantes ou não pelo simples nacional“ que não exceda .a
receita bruta de R$ 480000030. de acordo com a Lei n" 123/2006 Art. 3“. [ e [I. nova
redação pela LC nº 550016:

at) Balanço Patrimonial.. Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas.
registrados na Junta Comercial:

b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado
na Junta Comercial;

e) As empresas optantes pelo simples nacional. em atendimento ao tratamento diferenciado
para ME e EPP, poderão substituir os itens das letras “a" e “b" pela Declaração de
Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e () Extrato do Simpies Nacional. do periodo
de apuração anterior ao Edital:

d) No caso de lornecimcnto de bens para pronta entrega. não será exigido da licitante
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte. a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3“ do Decreto n" 8.538_ de 3015).

':).It).2.3. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital. deverão apresentar o
recibo de entrega dos arquivos digitais. bem como os arquivos: do Livro Digital. do Balanço
Patrimoniai, da Demonstração de Resultado e dos Termos de Abertura e Encerramento do
Livro Digital.

9.102,41. Caso o licitante seja cooperativa. tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764. de 1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgãofiscalizador.

910.25. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvênciu Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a ] (um) resultantes da aplicação das fonnulas:

Atire. Elírsulfintç +. Reªl "“:Ít—Íl,£1._l«º“,%º PrªzºLU . . .. ,, ,, . .. ,, ;Pusswo Circulante + lºassrvo Nao (.lrculuntc

_? Ativo Total
SG ='- Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

U;,“ —“ Ativo Circulante
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Passivo C ireulante

910.231. As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1.0 (um) para qualquer dos
índices: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), quando de
sua habilitação. deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos 555 2“ e 3º do
artigo 31.1 da: lei nº 8666593:

9.102,52, A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a l()% (dez por cento) do
valor estimado para contratação. considerando o valor estimado para o período de 12 (doze)
meses. conforme determina a Lei n" 8.6t66/º93. admitida a atualização para a data de
apresentação da proposta. através de indices oficiais.

9.ltl.2.o. As exigências contidas neste item devem ser comprovadas por meio de registro na
junta comercial respectiva ou por intermédio do SPED — Sistema Público de Escrituração
Digital. na forma da legislação que regula a matéria.

910.27. No caso de empresa recém-constituida que ainda não tenha encerrado seu primeiro
exercício social. o que deverá ser devidamente comprtwudo. deverà ser apresentada
excepcionalmente. em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 0
Balanço e o I')emonstrtttixf'o de Resultado Parcial referente no período compreendido entre o
início de suas atividades e o mês anterior à data de apresentação dos documentos de
qualitieztção econôtnioo-iintmceira para fins de habilitação no certame. A documentação
apresentada deverá estar devidamente registrada na j unte comercial ou no SPED.

ª).]t').3.8. As empresa-is enquadra-tdas como MEI * Micro Empreendedor Individual estão
dispensados da Elaboração das Demonstrações Contábeis. tornando-as isentas da
apresentação. porem devem apresentar o (“CMI — Certificado da Condição de
Mieroempreendedor Individual.

9.102,93. Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das
Demonstrações Contábeis, ai tim de comprovar que o prolissional da contabilidade está
em situação regular perante o CRC na data de sua emissão. quando da assinatura de
trabalho técnico ou outros motivos que exijam & comprovação de sua regularidade+
conforme Resolução CFC nº 14032012. A não apresentação da referida certidão não
enseim'á a inabilitação da empresa licitante no presente certame.

ª).“. Qualificação Técnica

9.1 1.1. Comprovação de aptidão para o torneeimento de hens em características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente. por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas j uridieas de direito público ou privado.
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9.12. Das Declarações de Superveniência de Fatos impeditivos, de Emprego de Menores
e de E-mail:

a) Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação. obrigando—se. ainda. a
declarar, sob as penalidades cabíveis. & superveniência de fato impeditivo da habilitação.
conforme Artigo 32. é 2“. Lei 3666/1993. conforme modelo:

ll MODELO DE DEC LARAÇÃO
PREGÃO [ELE.TRÓNECO Nº 02168023

A empresa ................................ inscrito no
(“NF.I sob o n“ ........................................... sediada

na ............................................ declara. sob as penas da Lei. que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para o sua habilitação no
presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade— de declarar
ocorrências posteriores.

Local e data ........................................................................

(Representante legal)

h) Declaração de "proibição de trabalho noturno, perigosa-0 ou insalubre & menores de dezoito
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salt-"o na condição de aprendiz. & partir de
g uatorze anos", com base lªundnmento no inciso XXXIII. do artigo ?º. da, Constituição
Federal. conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional n“ 20fl998 efe a Lei nº
8665/93 e suas posteriores alterações. conforme modelo:

MODELO DE DECLARAÇÃO
PREGÃO Etr-:rRONitfo N“ 026/2023

A empresa: .............. inscrita no CNPJ sob o nº.; .......... « por intermédio de
seu representante legal o (a) Senhor (a) ................... portador da Carteira de
identidade nº. .......... e do CPF nª". . DECLARA para lins do disposto
no inciao V do Artigo 27 da Lei n". 84366, de 21 de junho de 1993.
ocre—acido pela Lei nº. 9.854., de 27 de outubro de “999. DOU de
28/10." | (Nª). que não emprega menor de dezoito anos- em trabalho noturno.
perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. na condição de
aprendizt ).

Local e dana .............................................. . .........................

l8
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(Representante legal)

cl Fornecer e manter. obrigatoriamente, disponivel endereço eletrônico ('e—mail) para
notificação de decisões proferidas no procedimento. que terão validade para ciência
inequívoca. produzindo efeitos para contagem de prazos. atraves de DECLARAÇÃO,
conforme modelo abaixo:

MODELO DE DECLARAÇÃO
PREG ÃO I?.LETRÓNICO Nº 026."2023

A empresa: .................... . inscrita no CNPJ sob o nº .......... por intermédio
de seu representante legal o(a) Senhor(a) ............. « portadort'a) da Carteira
de Identidade nº .............. e do CPF nª ........... _ DECLARA Seu endereço
eletrônico (e—mail) ................. . para notificar e receber decisões proferidas
no procedimento que terá “validade para ciência inequívoca. produzindo
efeitos para contagem de prazos.

Local e data ........................................................................

(Representante leaal)

Obs.; Estas Declarações deverão ser realizadas pretérenciaimente em papel timbrado da
licitante.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretendo auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº l23. de 2006. estará
dispensodot'a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipai e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

0.13. A existência de restrição relativamente a regularidade liscal e trabalhista não impede que
& fieitante qualiiicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora. uma vez que atenda a todos as demais exigências deste Edital.

ª). 13. l. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

lª)
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualilieada como
microempresa ou empresa de pequeno porte. e uma vez, constatada a existência de alguma
restrição no que tange a regularidade liseal e trabalhista. a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor. comprovar a regularimção. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período. a critério da Administração Pública. quando
requerida pelo licitante. mediante apresentação dejastilieativa.

ªllí A não regula—nização liseal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante. sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
eomºoeação dos licitantes remanescentes. na ordem de classificação. Se. na ordem de
classificação, seguir—se outra microempresa. empresa de. pequeno porte ou sociedade
eooperativa com alguma restrição na documentação liseal e trabalhista. será concedido o
mesmo prazo para regularização.

916. Havendo neeessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o(a)
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão. informando no “chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

(MT". Será inabilitz-ido o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos. ou apresenta—los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

(3.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate licto.
pirex-isto nos artigos 44 e 45 cla LC nº 123, de 2006. seguindo—se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento ao exigências de habilitação fixadas neste Edital. o licitante
será declarado veneedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

lt).l. A proposta lin-al do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 2
(d uas) horas. a contar da solicitação dota) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada. em uma via. sem
emendas., rasuras. entrelinhas ou ressalvas. devendo a última folha ser assinaria e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.12. conter a indicação do haneo. numero da conta e agência do licitante vencedor, para
lins de pagamento.
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l0.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato/sªite de. Registro de Preços e aplicação de eventual sanção a
Contratada, se for o caso.

10.3.1. 'i'odas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

“3.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. Sº da Lei n“ 8666/93 ).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os
primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso. prevalecerão estes últimos.

HH. A oferta devera ser firme e precisa. limitada rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado. sob pena de desclassificação.

lO.5. A proposta tieterá obedecer aos; termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo a proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham & descrição do objeto. o valor e os. documentos
complementares estarão disponíveis na internet. após a homologação.

ll . DOS RECURSOS

[ l .l. Declarado o “vencedor e decorrida a fase de regularização tiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de. pequeno porte. se for o caso. será concedido o
prazo de no minimo trinta minutos. para que qualquer licitante manifeste & intenção de
recorrer. de forma motivada. isto e. indicando contra qualtis) decisãomcs) pretende recorrer e
por quais motivos. em campo próprio do sistema.

11.2, Iflavenclo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeirota) verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso,
fundamenlndamcnte.

ll.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeirota) não adentrara no mérito recursal, mas apenas
vcriiicará as condições de admissibilidade do recurso.

l 1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
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l lr2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões. pelo sistema eletrônico, Ficando os demais licitantes. desde logo,
intimados para. querendo. apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico. em
outros três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

l 1.3, () acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

! 1.4. Os autos do procesai pcrnmnecerâo com visto franqueada aos interessados. no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão público poderá ser reaberto:

12.l.l. Nara hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada & própria sessão pública.
situação em que serão repetidos OS atos anulados e os que dele dependam.

ll ! .3. Quando houver erro no aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato/Ata de Registro de Preços. não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos termos do
art. 43. êtª" da LC" n" 123/3306. Nessas hipoteses. serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

l?..Z. lodos os licitantes remanescentes deverão ser conmcados para acompanhar zi sessão
reaberta.

13.2. i. A com-'ocziçáo se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"). e—mail. de acordo Com
a fase do procedimento licitatório.

t3. DA AD.] U DICAÇÃQ E HOMOLOGAÇÃO

13.1. () objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a)
Pregoeirotai. caso não haja interposição de recurso. ou pela autoridade competente. apos a
regular decisão dos recursos apresentados.

lll Apos & lose recursul. constatado & regularidade dos atos praticados. a autoridade
competente ltomologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA nt: EXEC.?! rrjão
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M. i . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

lS. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

lí]. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

16. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação. terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação. para assinar a Ata de Registro de Preços. cujo
prazo de validade encontra—se nela tixado. sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alt—ernativz—m'reote à cont.-'ocacão para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-Ia para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento ('AR') ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 ("cinco) dias. a contar da data de
seu recebimento.

16.3. () prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período. quando solicitado pelo(s) licitante(s)
veocedorts). durante o seu transcurso. e. desde que devidamente aceito

16.4. Serão formalizadas tantas Atos de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no 'l'ermo de Reikrênoia. com a indicação do licitante vencedor, &
descrição do(s) itcmt ns). as respectivas quantidades. preços registrados e dentais condições.

“3.5. Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame. excluído o porcentual referente à margem de preferência. quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3“ da Lei nº" 81.366. de 1993:

16.6. Acontratada deverá :: rese
Atª de Registrº de Preçºs:

a) Indicação dos veículos que estarão à disposição para os serviços, apresentando o ano de
fabricação, modelo/marca, capacidade e placa dos mesmos;

nt rins se 'uintes documentos no ato de assinaturª “ª ;;

h) Certificado de Registro da Empresa junto ao DER Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Espirito Santo;
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c) Certificado de vistoria dos veículos que serão utilizados no transporte dos passageirosjunto
ao DER— Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Espirito Santo;

d) Prova de os veículos possuírem contratação de seguro de Responsabilidade Civil
compreendendo Danos Materiais & Danos Corporais c Cobertura. de Acidentes para
Passageiros e Terceiros o seus comprovantes de quitação. com vigência durante todo o prazo
contratual (Apólice de Seguro);

e) Cópia, do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo com seu respectivo seguro
obrigatório quitado;

D Cópia da habilitação do(s) motori sta(s) compativel com o veículo. a ser contratado.

17. Dt) TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

] 7. ]. Apos ai homologação da iicitucãu. em sendo realizada a contratação. será lirmatlo ”i'ermo
dc (l'ontruto ou emitido instrumento equivalente,

17.2. () udjudicntário toni o prazo do 5 (cinco) dias úteis_ contados; a partir da data de sua
convocação. para assinar o ”forum do Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o
caso (Nota de Emponhor'Cnrtn Contratri/Autorizaçãoi. sob pena do decair do direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2tl. AItcrnativz—tmontc à convocação para comparecer porantc o órgão ou entidade para a
assinatura do 'l'crmo do Contrato ou aceite do instrumento equivalente. a Administração
poderá encaminho—Io para assinatura ou aceito da Adjudicatárin, mediante correspondência
postal com aviso do recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que seja assinado ou aceito no
prazo do 5 (cinco) dias, a contar da data de seu rccchimcntu.

17.2.2. () prazo previsto no subitem. anterior poderá. ser prorrogado por igual periodo, por
soiicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. () Aceito da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. omitida à empresa
adjudicada. implica no reconhecimento de que:

17.3.t. referida Nota cstá substituindo o contrato. :ipliot-uuio—sc à rotação de negocios ali
estabelecida as disposições do Loi n“ trono. do 1993;

17.3.2. a Contratada sc '» incula & sua proposta c 35 prot-ªisõcs contidas no Edital o seus anexos;
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7.33. a Contratada rcconhoce que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
? e 78 da Lei n0 8.666—“93 :: reconhece o_º direitos da .*deinistraçao previstos nos artigos 70 e

80 da mesma Lei.

17.4. () prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses. conforme previsão no
instrumento contratual ou no Termo de R::t'eréncia.

l7.5. Prcviamcnt'e à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade.
proibição de contratar com o Poder Público.

17.5.1. Nos casos cm que houver necessidade de assinatura do instrumento do contrato. e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF. este deverá proceder ao seu cadastramento. sem
ônus. antes da contratação.

[7.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SlCAI-ª. o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de att: 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação
das penalidades prevista no líidital & anexos..

l?.o. No assinatura do contrato. “sera exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadaa neat'e l-zdital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

17.7. Na hipótese de. o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas neste Edital ou se l'CCUSHT a aSSlnar o contrato. a Administração. sem prejuízo da
aplicação das sanções dar; demais cominaçõos legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar
outro licitante. rospoitada a ordem de classificação. para. após a comprovação dos requisitos
para habilitação. analisada a proposta e eventuais documentos complementares e:. feita a
negociação. assinar o contrato.

l?.S. Considerando o artigo 62 da Lei l'edcra! 8.(iotvlª)ª)3. o termo de contrato podera,
dispensado nas hipóteses previstas no referido artigo vejamos:

.irí, r$]. () inxfrtmnªnlo de tºrna/ruin ".: obrigatório nos“ anos ao
cnm'ui'rém'iu tº de formar/u de ]?I'(.ªÇ(..lÁ, bom con-m nas disparam e
inrttªigibHit/adrº); coito“ preço—r estejam cornprtfendidux nox limites
LÍL'Wt'Ih' dum ntoa'tt/idrtcler du licilttçâo. cjm'uimlii'o rms dvmuis em que
o sitf!?ltl?i.s'lí“£lç'âtl pintor why/Nuri!“ por urrtrm inxlrmnoitlm hábeis".
rui.» forun ctiria-contrato. nota de empenho de Jaguara. uzum'r'zuçã'o
«Jt-,ª t-rmipm ou ordvm de atracação de xt'rt'iço,

18. DO REA..IUSTAM ENTÚ EM SENTIDO GERAL

Att-nido Vitória, o“ 347 ª (Tt-mm " Nota Venn-ia tªx ' t'í'l'. IQMU-UUUi l l
lololone; tl?) Vi'ír'SE-ªltttllg ! —rnaii; ilcilttggttlrirtlmit“.Clicktdi“:»;gfttLQLZ &: .a ”j.“:f'?*—.Lª.l£*'.i-..'.:' :..,"
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18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabeiecidas no Termo de Referência. anexo a este i.;ditat.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19,1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência. anexo tl este iiditai.

20. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATA DA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabeiecidus no Termo de
Referência. anexo a este Edital.

21. DO PAGAMEi ªTO

III.]. As regras acerca do pagamento são as estabelecida.» no Termo de Referência. anexo aeste Edital.

22. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

Eli. Comete intraçào administrativa nos termos da Lei nº tt).570. de 2002. o
iieitantex'adjtidicatário que:

33,1,I. não assinar o Contt'zitofmo de Registro de Preços ou aceitar,—”retirar o instrumento
equix-atcnte. quando Convocado dentro do prazo de validade da proposta:

311.2. apresentar documentação this-4:

33.1.3. deixar de “entregar os documentos exigidos no certame:

22.1 .4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

“fm; EJ] . não mantiver a proposta:

22.1.6. inexeeutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidos em decorrência da
contratação;

22. t .7. cometer fraude Fiscal:

32.1.8. comportar—se de modo inidôneo,

Mundo Vitoria. n ª 34? ;( entro ; Novi 'xªenecigrt'x % ( "FIP: 29.836,1—HUH

IA.-lettine'll'V) ÃTSJ—ªJtNl-l t |-.-inuil; licitaenoq “UHUCliL'Liil.L'S.L'_m.brt “ uo,rita;l_;i_t_t;n_ug_j_.=_u__j;Lalªi;
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pregão para registro de preços que. convocados. não honrarem o etinnpromisso assumido
iniustiticadamente nos termos do art. 49. 51“ do Decreto nº 10.024. de 2019.

77 7 As sanções do item acima tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva. em

22.3. Considera—ge comportamento inidôneo, entre outro.». a declaração falsa quanto às
condições de participação. quanto ao enquadramento como MF,/'EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação. mesmo apor-; o encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adiudicatario que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores tic-ara sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civii e criminal. as seguintes
sanções:

214.1. Adi—'ertência. por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos
significativos ao objeto da contratação;

“33.43. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão. entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo deaté dois anos:

214.3. impedimento de licitar e contratar com o Municipio. pelo prazo de até cinco anos;

2.2.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ,ª'tdn'tinistraçâo Pública.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da partição ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

32.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.6. Se. durante o processo de aplicação de penalidade- houver indícios de prática de
infração adminintrarit-a tipificada pela Lei n0 12846. de lº de agosto de ZDB. como ato lesivo
a administração pública nacional ou estrangeira. copiaa do processo administrativo
necessária:; a apuração da responsabilidade da empreaa deverão ser remetidas a autoridade
competente. com despacho fundamentado. para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de imcstigação prciirninar ou Processo z'thniniStrativo de Responsabilização _ PAR.

23.7. A apuração e. o __iulgamento dai; demais intruções administrativas não ctmsidemdas como
ato lesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de lº
de agosto de 30 | 3. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8. (_) processamento do PAR. não interfere no NUÉUÍIUÉHÍU regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Ávcnida 't="i.'oria. nª" 34.7 l ( entro & Not—a Vcnúciail'ÍNf ' L'lzP: 39830—004)
temiªm: :_,t 231 Elkingti; anadia: Hºtliitu-ZALULªLf—íll _ PL “mdw :' no .:un «.!.LtÍila” Lã . ;»
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Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com ou sem a
participação de agente público.

ll“). (“uso o valor cla multa não seja sulicicnte para cobrir 05 prejuízos causados pela conduta
do licitante. o Município podera cobrar o x-alor remanescente judicialmente. conforme artigo
410 do Código Civil.

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar—se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à ("otttratada observando—se ()
procedimento previsto na Lei n“ 8.666. de 1993. e subsidiariamente a Lei nº 9.784. de 1999.

22,11. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a
gravidade da conduta do it'iliutor, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à
Administração. observado o principio da proporcionalidade.

22.12.A5 penalidades serão obrigatoriamente registradas no SÍCA F.

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de.Referência.

23. DA FO RMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33. ]. Anos o encerramento da culpa competitiva. os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais hem classilicado.

33.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item nàn prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor elassilieado.

23.3. Havendo um ou mais; licitantes que aceitem cotar suas: propostas em valor igual ao do
licitante vencedor. estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

23.41 Esta ordem de classilieação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor mimado no certame não asaine a ala ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos. artigos. 20 e 21. do Decreto nº 7.892.de 2013.

24. DA IMPUGNAÇÃO AU EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

34.1. Ati-ê tl?» (três) dias úteis,: antes da data designada para a abertura da sessão pública,
quaiquer pessoa poderá inmugnur este Edital.

28
.“ cnirln Vitoria. n“ 347) ('eer ] Nota Vcnccizr luª.—' ' ('liP: 29.83tl-UUÍ)

Iclelbnu: (3 3) “S;-9004 [J;gmil. iluiªtczuwi"juinL'IICÇÍZLC'xilUjLÁIIju“.fi“- “0.233.93th i E '_5-.',.':. 3953:
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24.2. A impugnação deverá ser realizada, prelercncialmentc. por forma eletrônica. através da
Plataforma BLL. Poderá ainda ser realizada por forma eletrônica. pelo e—mail

da Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES. situada na Avenida Vitória. nº 347. Centro.
Nova VenéciafES, (Tl—ZP: 29830-000.

24.3. Caberá ao(à) Pregoeirotn). auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos. decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida u impugnação. seni tlelinida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5. Os pedidos de escla—trecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao(à) lªrcgociro(a). até (B (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública exclusivamente por meio eletrônico via internet. no endereço indicado neste Edital.

24,6. Uta.) Pregoeirotut resin'mderzi nos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis. contado da data de recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

24.7.1, A concessão de efeito suspensivo :) impugnação e medida, excepcional e deverá ser
motivado pelo(a) lhegtteirotnl. nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincular-ão
os participantes e n fulminiatração.

25. DAS DISPÚSICÓES GERAIS

LJ íl. DEI sessão pública do Pregão divulgur—sc-á Ata no sistcnm eletrônico.

25.2. Não lim-'cndo expediente ou ocorrendo qualquer l":-ito superveniente que impeça a
realização do certame nn tlutu marcada. a sessão sent ttutUtttztlicutttcntc transfcrit—in para o
primeiro dia útil subsequenta no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não
haja comunicação em contrário. pelo(a) Pregoeirmlu).

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasilia « DF.

”29

"Xi'enitlu X-"iltfurin. n“ 347 : Centro: Noitt Venecinfló—Í . t_'l'l»': 20,83t'l-Unti
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35.4. No julgamento dus; propostas e da habilitação. o(a) Pregoeirota) poderá surtar erros ou
falhas que não alterem a substância de; propostas. dos documentos e. sua validade jurídica.
mediante despacho fundamentado. registrado em ato e acessível a todos. atribuindo-lhes
validade e eficácia para tins de habilitação (: eiussitieaçào.

25.5. A homologação do resultado de.—ito licitação nâo impiieará direito à contratação.

33.6. As normas diseiplinadoras da iieitaçâo serão sempre interpretadas em favor da
anttplioção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração. o princípio da isonomia. & finalidade e tl segurança-t da contratação.

33.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será. em nenhum com. responsável por esses custos. índependentemente
da condução ou do resuitado do processo licitatório.

35.8. “N:-t contagem dos prazos estabelecidos neste iiditai e seus anexos. exeluir—se-tt o dia do
início e ineluir-se—á o do vencimento. se se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

3.5.9. (.) desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o ttti—tstamento do
licitante. desde que seio possiwi o aproveitamento do ato. observados os princípios da
isonomia e do interesse públieoi

25.10. Em caso de divergeneitt entre disposições deete Edital e de seus anexo:; ou demais
peças que conmõem o processo. premleeerá os deste Edita-tl.

25.114 () Edital está disponibilizado. na integra, nos endereços eietrônieos www.bil.oo_.'v.br e
tv.-ww,novaveneciaes.got'.hr. :: também poderá ser lido efou obtido através do c—mail
licitacaofít"novavenceineaoovhr ou no endereço da Prefeitura Municipal de Nova
Venécia/Ebit situada na ,fªtvenida “vitoria, nº 347. Centro, Nota Venécia/ES. (“Elª: 29830-000.
nos dias úteis. no horário de 08h00min às lihttttmin e das [BltOUmm às 17hUUmin. mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
Franqueada aos interessados.

35.1; integram-t este tit-lim]. para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

35.111. Anexo !: "let'mo de Relerêneio;

35.132 Anexo 1]: ft-*10delo de Proposta de Iªrcçoa:

25.113. Anexo lil: Ata de Registro de Preçogz

30
Menidtt Vitóriª. nª“ 347 ? ("entro * Nota X'enceitttõ ' (É!-P: 2ª).83()-ttt)tt

Ieleionc: 67) 375.19“ lt; ! í_iÍ-tn;til;_|_i_etgggçaou-noltjnutteeittieHªiti; hr ! 'n ª) o iii-UAA]!&:ítçylª-tl;£_'jÉ.;UYIIÉÉÍ
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35.I2.4. Anexo IV: Ter-nw de Contrato.

Nova Venécia/ES. 2] de junho de 2023.

GESIAMWRÉM BANZA
SECRETÁRIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 58.392 DE mma/2,023

ICIL'IUIIL'. (:?) 3752<ljmiui LVL—nm“: hciluuanzwnmax-cncciuxagrníw i 33,“ “.:l—"'»

xxx-mm. N'ílúlim n“ 347 | L'unãm I Num "."ulaúcílixi ._S L lilº: 298314300

; “3399113 «439333 »,;
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]. DO OBJETO

ANEXO I DO EDITAL
PREGÃO ELETRONICO N" 026/2023

TERMO DE REFERENCIA

NOVA szEclA

“ud PM. n*.*º "ªo
ESF SANTO

l.]. () presente 'l'ermo de Rctbrência tem por objetivo subsidiar o procedimento licitatório,
para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, para
n futuro e evento:-II contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veiculo tipo ônibus, micro-ônibus (: van, com motorista e pernoite, conforme
as condições. especificações e quantitativos descritos neste Termo de Referência.

l.3. Devcrão ser rigorosamente atendidas às especificações e quantitativos constantes da
tabela abaixo e observados os esclarecimentos constantes deste Termo de Referência,:

ITEM QpANt
MINIMA

QLtANT.
MAXIM

A
UNID. DESCRIÇÃO! ESPECIFICAÇÃO

VALOR
MAXIMO

ACEITAVE
! [DTR

VALOR

T_OTAL
MAXIMO

AFDI'T'ÃIHI'I
' 1.0th (I]

lil 74.0“0 331700 K M

Locação de veículo tipo ônibus. com
motorista devidamente habilitado.
corn ano de fabricação não Inferior &
2017: com capacidade mínima para 48
(quarenta e oito) lugares,. equipado
com bancos rcclináveis. banheiro.
ti'igobar. TV e DVD. milagreiro e ar
contliciotmdo. com todos os itens de
seguranca extgidos pela: legislação
xigcntc. em petit—ito de
conservação. devidamente limpo
(higienimdo c lavado interna ::
cxtcrnmncntc & cada viagem).
combustível, manutenção. cobertura
tie scguro c danos pessoais c materiais '
a terceiros por conta do Contramão.
tcndo como ponto de partida &
Sccrclnría dc (,)rigem,

c statio “no É .493 .9 I 0.00

UZ Pernoite Pernoite do V *iculo , tipo Onibus 444,50 52.006,50
TOTAL DO LOTE DI 2.545.91 6,00

LOTE 02
24.000 39.800 KM Locação de veiculo tipo Onibus LD.

com motorista devidamente
habilitado. Lcito turismo com 44
Luªcs. Poltronas SFI com descartam

li.?7 468134100

Melinª; QI Xt cmdn Vitória. 11“ 3.17 » (“entro j Nova: VcttcªcinflÉH ! t'llllz lºl.?ãRtl—Utltl«_-
llpZ-ªmtt-lj lÉ-nmil: IlCllLiL'altHlFiliªl)Lªf'lucldXSJíilk-I'QLLM37331_lulg'fígt)cijjtlglglitl tf. 1 L L!?
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de pernas. Ar Condicionado. '
(.icladeira, 4 Monitora; de TV“ com
DVD, com CD player. micruthnc c
toalhcle químico ano de fabricação
não inl'rrinr a 20”; com cobertura de
ANT'I' para realização de viagena'
uulcrcsladuuis. equipado com lndos 05
itens de segurança cmgidns pela
legislação »igcnm em perfeito estado
de Conservação. devidamente limpa
(higienizadn e laxado interna &
cxlcrnanwnte a cada viagem],
combustível. manutençâo. cobertura
de seguro e danos pessoais e materiais
a terceiros por cama da Contratada
tendo como pomo de partida a
Secretaria de Origem.

04 (18 IZ—l Permite Pernoite dn Veículo « lipo ônibus LD 44450 55.1 [8.00
TOTAL DO LOTE 02 523.763,00

LOTE 03

[menção de veícuiu tipo Micro—
ônibus; com capacidade mínima para
34 passageiros: cmn mnturista
devidamcnle habilitada; ano de
Fabricaçân não ink-rimª ;: 2-0”;

3 cquipado enm hana-ns reclinàwís: nr-
cnndicinnado; rªdi—u A M.A'FM;
equipado com todos as itens; de
segurança] exigidos pela Ivgisluçào
vigente: veículo em perfeito vesti-[dn de
mnwrwçãu; dmidamwníu limpo
(higienizado e lavado interna e
externameme 21 cada viagem):
cumhuatíveh nmnulunçãn. cobertura
de seguro e danos pus,—,a'vaisx u materiais
;; terceiros por conta da ( mummda.

05 66.500 l—J 13.200 KM 9.78 2.085.806,67

(16 48 | H Pcrlmiíe . Purnniíc Veículo — M ícrU—ôníhus 420.00 41880130
TOTAL DO LOTE 03 2.133.686,67

LOTE 04

NJ IQ 'J'e(')? 43.51)“ “8.300 KM lmcnçãn do veiculo firm Van. com 85767500
motorista devidamente lmbilitadu.
cum ano du fabricação não inferior a
2017; com capacidade mínima para 16
(dezesseis) lugaresq uquipado com
bancos. reclimiwis & ar“ &'(JI'ldÍCÍÚIIleÍO.
equipado com todos os itens de.* segurança Migidm pela icgislação
vigeme, em perfeito can-ido de

“.a-) &)

Awnidn Vinª-ria. n“ 347 (Ícnlm ; Num Vencgiu ] É" (."Íílª' “msn—nm:
.LngimgâbjíãZâiK H. ªÍiBEHLJÉHiLLW'N umgmnggiuanungª “w iu: :L—mr 55 : :,». 353. .»
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conservaçãu. devidamente limpo
('higienimdu e lavado. interna e
«:mcniamcnte & cada viagem),
cmnhusíiwel. manutenção. cobertura
de seguro e danos pessmiis e materiais
;: luca ims pur conta da Contratada
tendo mmm ponta) de panida a
Sccrelarin dc Origcm.

08 50 HS Pen-nunc Pernºite de Veículo Van 333,33 39.313,33
TOTAL DO LOTE [H , 897.008,33

LOTE 05

Locação de veículo tipo Ónihus
Urbano. com moturisla devidamente
habilitado. com ano de fabricação não
inferiur & Zull; com capacidade
mínima para 50 (cinquenta) Eugarcs,
equipado com bancos ri,—msi uquipado
com Raio,»; 05 Mens de ãegurança
exigidºs, pela legislação vigente. em
perfeito estado de conservação.!
devidmwnle limpo (hi—.zienizadu c
lavado inª emu #: cxtemiuneme el cada
xingcm). cmnbuslixlel. manutenção.
cnberiura du seguro :: danos pessoais e '
materiais a terceiros par conta da'
Contratada. tendo como ponto de

[ panida a Secrelaria de Origem. '

()9 |3.500 36.600 KM 1038 ' 37996890

TOTAL DO LOTE 05 379.908,00
LOTE 6

[nação de veiculo tipo ÓNIBL'S;— 6.974,80 3,138.66().()0
executiva: com capacidade minima

' para 4h passageirºs: cc..)uipe CÚHIPÚSÍH
ID 340 450 WALL por (')I mumrista de'—uidmneme

habilitado «: Ol guiaL—çemm limite de
c'iuilmn ieiraucm: ano de iãbricaçã—n nãu
inferior & ZI)"; bebedouro & malaio
quimico: equipado com bancos
rcclinávcigz ar—cnndicionado: rádio
AMFFM: equipado com iodus usa itens.
de segurança cxigidnc. pclu legislação
vigente; veiculo em pericitu estado LIC
conservação; dex-idzmwme %impm
thigicmmdu c imadn interna «:
uxtcrnamcme & cada síagem):
combustível. manutençâo. cobertura
de seguro e danús pessoais & matcriuia
& lerceirus por Conn! da Contratada;
trajeto Nova Venécia x Vila Velha &:

Mcnidu Vitoria. n“ .HT & L'cnlrn * Nox—n VunúcizrliH ; CLP: 29330410”
Iciulimc: (JU RTSZ-QUU—l : lil-mui];liczmçun (“num L'llu'la,;:—.—ªm.|1ri '“ Hui nnmwd ; . lx %.“:ij
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Município de Nova Venécia — Estadu do Espírito Sarita
SECRETARIA MliNll'ÍlPAl. DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO E COMPRAS

Nr.—va Venécia. para atender &
Hccrcluria Municipal (lc Saude. (mm
(“mn ibus reserva)

TOTAL DO LOTE 06 [ 3.138.660,00
LOTE 7

Locação de ÓNIBUS. tu.:uçàn de
veiculo tipu ônibus rodºviário. commuturísta devidamente habilitado. t
cum ano de fabricaçãu não inferior &
ZOI |; com capacidade mínima para 50
(cinquenta) lugares: equipado com

“bancos rcclináwis: atr—cundlcionado:
rádio Amfl'ºm: equipado com tados os
irena de segurança exigidos pala
legislação vigente,; veículo em perfeito
estada": de mnserx-açân: detidamente
limpo (higienizado :: lavado interna e
externamente & cada viagem);
mmhustíve]. manutenção. cobertura
de seguro e danos pessoal:; L' :naterraifs
a terceiros: por conta da contratada.
tendo cume ponto de partida a
secretaria de origem.

tl 10.000 [7.500 1 KM “186 WODSSDÚ

TOTAL DO LOTE 7 190.085,00
w. um TOTAL (R$) | 9.309.027,50

1.2.1. Estimativas de consumªm individualizadas, do órgão gerenciadºr e órgâqts) c entidadets)
particípantct s ):

! - Órgãº Participante: Secretaria Municiput de Assistência Social

ITEM DESCRIÇÃO/ESPEC!FICAÇÃO UNID. QUANT. QUANT. QUANT., 7 ,? MÍNIMA MÁXIMA TOTAL
] Lucaçãn de veicular tipo ônibus. cum km 1.000 5.000 5.60"

nmmrisla devidamente habilitará“. com um
du t'ahricaçãu não inferior a EDIT/: com
capacidade mínima para 48 (quarenta e vim)
lugares. equipado com bancos rectináveis.
banheiro.. frigobar. TV e DVI). bagageiro e
ar condicinnadn. com tndua ns itens“ dã:
segurança cngtdm pcm tcgislaçàr; vigente.
um pcm-itu cºstado dc crmser'v'açãn.
devidamente limpa (higícnimdu e lavado
interna e cuernunwnlc ;: Luª:] viagra-m).
combustível. manutenção, cobertura de
seguro e danos pessrmis c materiais &
turco,—irma por cºnta du Contratada. tendo
como pºnto de partida a Sccretaria de

L;.) (Ji

Awnidn “'t-ªiíóriu. n“ 3—1? 3 Cuntfu ' Tur-ct Vuzecira'lz'i * (TP: mxm-mm
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Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Santo
SECRETARIA M LENICIPAL DE APMINÍSTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

| Origem.

2 — Órgão Participante: Secretaria Municipalde Desenvolvimento Econômico

ITEM DESCR[ÇÃOIESPECIFICAÇÃO UNID. QtJANT.
MINIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL ,

Locação de veicula tipn ônibus“ enm
motorista detidamente habilitado. um um
de fabricação não inferior a 20”: com
capacidade minima para 48 (quarenta e oito)
lugares. equipada com bttncux; rec-línáwis,
banheiro, frigobar. TV e DVD. bagageiro &
ar condicionado. com todos 05 itens tie
segurança CXigidÚS pela Icgixirtção vigente.
em perfeito catttdn de conservação.
devidamente limpo t'higicnizado :: lavado
interna e externamente tt cada Viagem).
utinthustivci. tnttmncnçan. cobertura de
seguro :: danos pc35titti5 e ntatcriaia &
tcrcuirtis por conta da Contratada. tendo
Cum—t) punto de partida tt Secretaría de
Origem.

km 500 1.500 1.500

Pernoite do Veiculn , tips) Ónibtts Pernoite DJ LA)

Locaçãº de Veiculo tipo Van. com
motorista duvidamcnte habilitada. com ano
de fabricação nàtt int'criur a 2017: com
capacidade mínima para ló t'dc7essci5)
lugares. equipado cum bancos reciináwis e
ar cundiciunadn. fquipndti cum [OdDR os
itens. de segurança exigido—:. puta Icgisiaçãn
vigente. ein purtbitti estado de consumação,
devi-“iminente limpo (itigicnizado o [atado
interna :: externamente & cada triagem).
cºmbustível, ittartutcnçãn. cobertura de

“seguro e danos, pessoais u materiais a
terceiras. pºr canta da ('Ínntratada. tendo
como punto de partida a Sccrctaria de
(j)rit:ctn.

K nt 5 OU 1 .500 1.500

Pernoite do V'iculn Van Fermin: ºu.) ';

3 - (kgfm Participante: Secretaria Municipal de Obras
ITEM DESCRIÇÃÚ/ESPECI FICAÇÃO UNID. QUANT.

MINIMA
QtiANT.
MAXIMA

QUA NT.
TOTAL

Locação de veicula (ipa ônibus. com
motºrista devidatrtcntc habilitadti. com ano
de fabricação não inferior & Zilª": cum
capacidade mínima para 48 (quarenta e tiitoi
lttgarug. uquipadn com bancos t'CcimáVCÍS.
banhcim. tªrigtihttt'. ["V" u DVD. bagageiro ::
ar mndiuiunttdo. com “Kit)“; 05; itens de

Km ! .UÚO 5.000 5 .000

36
_M'cnitla ”tªitt'iritt. nª %»47 i Cutrim] Num Venécia-"iªi % ("lutª: 29830430"

'l't'ict'tmc: [273 3?FZ—QtttlJ—igtnttil: iiL'itHCílUtil'Ihªªgllcdâtr“ gti-Mir; tlrtLtlLLgt:);gltjtigiitglgvyhítl
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Municipio de Nova Vªnécia - Estado do Espirito Santo
SECRETARIA M UNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

segurança exigido» pela legislação vigente,
em perfeito extarlo de comutação.
devidamente limpo (higienizado e lavado
interna e externamente & cada, viagem).
combustivel. manutenção. cobertura de
seguro e danos pessoais e materiais &
tereeirm por conta da Contratada. tendo
como ponto de partida a iateretariet de
Origem.

LJ Pernoite do Veículo -- lipo Ónibug Pernoite Ii) 20 20
Locação de veiculo tipo ônibus LD. com
motorista devidamente habilitado. Leito
Turismo com 44 lugares. Poltronas SFT
com descanso diª pernas. Ar C ondieionado.
Geladeira. 4 Monitores de TV. com DVD.
com CD player. microtime e toaliiete
químico ano de fabricação não inferior a
2057; com cobertura de AN I'T para
realização de viagens interesmduais. Km 3 00“equipado com todos 05 item; de Segurança ' '
exigidos pela legislação vigente em perfeito
estado de conservação. devidamente limpo
(higienimdo e iavado interna e externamente

' a cada viagem), combustivel. manutenção.
cobertura de teguro e danos pessoais e
materiais a terceiros por conta da Contratada
tendo como ponto de partida a Secretaria de
Oriucm.

5.006 5000DJ

4 Pernoite do Veículo ,, tipo Unitins LD Pernoite 10 , 20 20
Locação de veículo tipo Micro-Ónibus:
com capacidade mínima para 24 passageirob:
com motorista devidamente habilitado; ano
de fabricação não inferior a ZUI'F; equipado
com bancos reelinziveis: tir-condicionatiu;
rádio A Mii-"M; cqttipado com todos os itens

5 de segurança exigidos pela legiâiaçào Km LODO 5.000 5.000
vigente: veículo em perfeito estado de
conservação; devidamente limpo
(higienizado & lavado interna e externamente
a cada viagem): combustivei. manutençâo.
cobertura de seguro e danos pessoais €
ntztteriaiw a terceiro.-; por cnmn ein (_“tmtl'utmla.

(: Pernoite Veículo — Micro—("inibiu Pernoite In 20 20
Locação de veiculo tipo Van. com Km " Hint) 5.000 5.000
motorista detidamente habilitado. com ano
de Fabricação não inferior a 2017: com
captar-idade minima para It') (dezesseis),
lugares. equipado com bancos reclináteis e
ar e:.uiriíeinnatlo. equipado com todos (la'

.Xtenida Vitoria n'" 3-1? j Centro f Nota Venécia'lff'i ; ("]-Li': NEM-Util]
[nele-time: 127) 375'2-91NH Iz-ntail: Ijeitueaorrnotateneeia Cª-ZAIMDLLMM 1.fig.-f“,-ii..;t_:iii,,e; ªtraiu“



Município de Nova Venécia - Estado do Espírito Sagto
SECRETARIA MUNICIPALDE AlelN ISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

itens de segurança exigida»; pela legislaçãº
vigente. em pcrl'eim estado de cnmervaçãv.
devidmueme limpo (higienizadu e lavado
interna e externamente & cada viagem).
combustivel. manutenção. cohcrxura de
segura e danos pessoais e malcriais a
ler-ceims por conta da Contratada. tendu
como pontu de panida a Secrelaria de
Origem.

8 , Pernoite do Veículu Van Pernoite H) 30 20
Locação de veículo lipo ônibus Urbano,
com nmmrista devidameme Iuit'rilitadoª com '
ano de Iàhricnçàn não inferior & ZDII; com
capacidade mínima para SU (cinquenta)
lugares. equipado com bancos Flws.
equipado com todos 05 Meus de segurança
exigidos pela iegislação vigcme, em perfeito
estado de comcrvação. d::vidznnente limpo
(higienizado e lavado interna c externamente
a cada viagem)., combmalivcl. manutenção.

% cobemlra de segurº e danos pessºais. &
materíaãx & terceiros por cama da Contratada.
tendo como pomo de partida a Secretaria de
Origem.

Km ! .000 [0.000 l0.()00

4 — Órgão Participante: Gabinete

' ITEM DESCRIÇÃO/ESPEC!FICAÇÃO ' UNID. QUANT. QUANT. QUANT.
MÍNIMA MÁXIMA TOTALLocaçãº de veiculo tipo ônibus. com ' »

nmmristn devidamente habilitado. com ann
de fabricaçãº não infcrim n 2017; cam
capacidade m ínimu para 48 (quarenta e oito)lugares. equipada.» com hdncnh' reclináwis, ,

i banheiro. íi'lgobm'. FV c DVD. bagageira .:"' ur condicimnudn, com tºdos os itens de
segurança exigidos pela legislaçãº vigente.
em pcrl'uím esmdn de mnservaçãuf
devidamente làmpw [higieníi'znln & lavado
inícrna c externamente & cada viagem).
combustívci, manutenção. cobertura duseguro e danos pcssoais «: malcriais & ,
turccims pur conta da Çanmxuudu. [cndu '
como pomo de partida a Secretaria de
(Íªrígcm.
Pernoite do Veículo » lipo Onibus Pernoite 5 H) 10
Locação— dc winnie lim) ônibus LD. com Km 1.500 3000 3.000
m—nlurísla duvidamcmc habililadm. Leito
'l"urismo com 44 Lugar“. Poltronas SFT
com descan'm de pernaa Ar L'n.nr1dici0nadu.

Km LEGO 3000 3 .000

“.e; i.)

Axcnida Vitória. n" 3—1? * ([cnlru ? Nr:-va chªrizl. “& ? CW: gama—onu
Íciclbncr (27) STSZ—WMM . L-mmi: li_c_àl:1c:m (: nnwn cucciutcixgm. "
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Município de Nava Venécia - Estado da Espírita Santo
SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO..
DEPARTAMENTO DE LICITA *' O E COMPRAS

Geladeira. 4 Monitores de TV. ('um DVD.
com CD player. micrºfone :: tuaihete
quimica ann de fabricação não infcriiir &
20l7; cam cobertura de AN'I'T para“
realizaçãa de viagens interestaduais.
equipada com todos os itens de segurança
exigidas pela legislação vigente., em perfeito
estado de conservação. detidamente limpo
(higienizadn :: lavada interna e extemanwntc
& cada viagem). combustivel. manutenção.
cºbertura de seguro e danos pessoais e
materiais a terceiras por conta da Contratada
tendo coma ponta de partida a Secretaria de
Oriucm.

Pernnite do Veículo —- tipo ônibus LD Pernoite

Locaçãº— de veiculo tipo Micro-Ónihus;
cum capacidade mínima para 2-4 paasagcªii'os:
cum mumrista devidamente hahiiitado; ano
de fabricação não inferior a ZUIT: equipado
cam banca.»; reciinawia zii'—ctitidicimtaidt):
radio rªi M 'iª'M: equipado cum ifKiO'n os itens;
dc segurança exigiam paia legislação
vigente: veicula em perfeito estado de
canaervação: devidamente limpo
ihigienizado c lavada interna e externamente
a cada viagem): cnitihtt'itiiei. manutenção.
cobertura de: seguro c tia-ams pessoais e
materiais & terceiras por canta da Contratada.

Kin LSOO ' 3.000 3.000

(: Pernoite Veículo — MiCi'i,>»('mibLi—; Pcmnite
Locação de veicula tipo Van. com
nmtm'ista devidamente habilitada. cam 2th
de Fahricaçà—u não inferior & 20l7; com
capacidade mínima para ió (_dezcascis)
iugares. equipado cum bancos reclinaveis e
ar cundiciunada equipada com todos os
itens tir: segurança exigidas" pela legislação
vigente. em perfeito estada de consumação.
devidamente iimpo (itigicnizado c lavado
interna e cxtt'l'n'dltlcntt: & cada wagem).
mmhustivcl. ntzintltcnçãn. cohcnura de.
negam e danos pexwais <: materiais a
tct'ccims pur“ tªntitn da ('niilratadu, tcntin
com" puniu titi- partida a Secretaria de
Urina“.

Km 1.500 3.000 3.000

Permite du 'r'eícuki ”ti-”an Pernoitc "» I O l ()
() Liu-ação de wiculn tipo Onibus Urbana.

com nmturista devidamente itatzilitado. com
ano de fabricaçãn não infurinr & 20"; com
capacidade: minima para St) (cinquenta),

Km 1 .500 3 .000 3 .000

“xi—caida X iti'n'ia. n“ 347 , ("catrt' , .Nma Venéci:

['clclnnc: (TH 3752-9tm4 * i-—mail_: Iicttacanwtinaaa si.—ix;
'I'ÍH ] (”l-* Pt 2,9830410“

- fÚª-hl“ & V; “, ?! Ui,”*».J'.“.,£!Í.L_'1—..!.:.' '.: ; --' Í
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Município de Nova Venécia - Estado do Espirito Santo
SECRETARIA M UNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

lugares.. equipada cum bancos Í'Ittufn
equipado com tados os itens de hegtn'ança
exigidos pela It.—gisiaçãn vigente. em perfeito
estande de conservação. devidamente Iitnpu
(higienizadu e lavado interna e externamente
& trada tiagem). eumhustivel. manutenção.
cobertura de seguro e duties pessoais e
materiais a terceiros por conta da Cuntratada,
tende como ponto de partida a Secretaria de
Origem.

S — Órgão Participante: Secretaria Municipalde Educação
QUANT. QUANT. QUANT.

i ITEM l)ESCRIÇAO/ESPECIFICAÇÃO UNID. MÍNIMA MÁXIMA TOTAL
Locação de veiculu tipº ônibus. com“
mutnrista devidmnente habilitam). com ano
de fabricação Hãtt inferior a 2017: com '
capacidade mínima para 48 (quarenta e oito)
lugares. equipado com bancos recliníweis.
banheiro. Frigobar. TV e DVD. bagageiro e
ar condicionado. eum todos os item de

segurança. extgtdcis pela Iegtxlaçau Vigente, Km LQUU 1.200 LEGO
em perfeito cºtado de conservaçãn.
devidamente limpe (higienizado e tax—tudo
interna e externamente a cada viagem).
eutnhustiwl. nmntttengãu. cubet'turzt de
Seguro :: dano.—; pemtuib :: materiais &
term-tros. pur cºnta da Contratada. tendo
com“ punto ele partida a Secretaria de

' Origem.
l-J .)J +. JaPernoite do Veit-nit) , tipo Onibus Permite

lineaçãu de veículo tipo Ónihus LD. enm
motorista devidamente habilitado., Leito
ttnºisnm eum 4—1 Lugui-es. Pttltmnas SFT
com descanso de perna-;, Ar (Ínndicionadn.
(,ieladeira. 4 MUHÍÍÚFCF— de "|W". com [')Vll

com CD player. miemt'une e mulhere
quimica HNO de Ihhrimçàu não inferior a
2017; com cobertura de ANTT para
reaiizuçãu de viagens interestaduais.
equipadn com todos 05 item .Se segurança

[ exigidas pela Iegialuçãu Vigente. em perfeito
! ' estado de cunservação. devidamente limpo

thigienimdu e lavado interna e externamente
tt etnia viagem). enmbustivei. manuteneãu.
cºbertura de segure e. dunns pessoais e
materiais :: terceims nm conta da Contratada
tende cnmu ponto de. punida u Secretaria de(“)rieetn. , |

'.J ) Km 1.500 [.SUU LSÚO

40
Me,-tida Natalia. n" 347 % (“entre : Nina Venécia | .H i L'Iªl': 2“) Sim-tlm]

telefone: [JU WSJ-OH“! i. iz—mttii: lixº;-“tg“!ttªnmutetneeã.a.ef—t.em'.hrt “ tª.-)»..lliX—“jij tj;|']_g_;et.:_t,gi.t;utItai
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Município de Nova Venécia — Estado do Espirito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

)
L .L.4 Pernoite do Veículo -— tipo Onibus LD Pernoite ;»

Locação de veiculº lipo Micro-ônibus;
com capacidade mínima para 24 paasageims;
com motorista devidamcme habilitado; ano
de fabricaçãn não inferior a 2017; equipadu
cum bancos reclinávcix: air-cundiciunadu;
rádio AMÍFM: equipada: com [adm os itens

5 de segurança cxigidox pela legislação Km !.000 1.200 : [200
vigente; veículo em perfeito csiadú dc
cunsewação: devidamente limpo
(higienizndu c lavrado interna e externamente
a cada viagem); mmbustivci. munulençãa
Cobertura de »;cgum e danns pessoais (:
matariam a lera-aims pur cama da Contratada

ó ' Pernoite Veiculn— Mim,—ônibus Pei-none
[inação de veículo lipo Van. cum
matariam dcvidzmmnm habilitado. cnm ano
de fahrícaçàu nãn inferinr & 2017: com
capacidade minima para 16 (dezesseis)
lugares. equipado com bancos reciináveis e
ar cºndicionado. equipado com tºdos os ,
itens de segurança exigidos pela legislação

? vigente.. em perfeito estado de conservação. Km [500 1.800 LSÚÚ
devidamente iimpo (higienizadn & lavado
interna e externamente & cada viagem),
cnmhusrix—cl. nmnutcnção. cobertura de
segurº c danos pessoais e materiais a
terceiros pur conta da C'mnramda. te.-nda
como punto de partida a Secretaria de
Origem.8 , Pernoite do Veículo Van Pcmoitu 4 5 5
Locaçãº de YDÍCIIID tipo ônibus Urbano.

' um] motorista devidamente habilitado. mm
mm du Faªlhricuçâu não inferior a Zºll: Com
capacidade mínima para 50 (cinquenla)
lugares. equipado com bancm Flws,
equipado com tºdas na num; de segurança
exigidos paia legislação vigente. em perfeito
estudo de nomen-ação. dukidnntcntc Hmpo
(higienimdo e lavado interna e cuernamcme
& cada viagem). cmnlmzalwd. manutenção.
cobcnum dc wgum u Lkll'lUfá pcsawai» ":
mau-riam & tcrccirm pnr conta da Contratada.
tendo como ponto de panida & Secretaria: de
()riuem.

'.pJ .E... .E...

9 Km 500 600 600

6 — Órgão Participante: Secretaria Municipalde Saúde

ITEM DESCRIÇÃOIESPECIFICAÇÃO UNID. QpANT. QUANT. QUANT.
MINIMA MÁXIMA TOTAL

4]
ªn Unida Vim-ria. n" 3472 ('cnlmí Nªme! “(enema-1,5 ' if" P: 39.830—(300

Iclulhnc: (27) 3752—9004 i'-|nuâl: Iiuitacau'ri'nuvan-cncciaxu amxhrl &».a»rg,Lany-wa-ncgiwç«.um, W
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SECRETARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

Locação de veicula tipo Onibus“ cum
, motorista devidamente I'iabãlitada. com ano

de i'ubricação não inferior a 2017: com
capacidade mínima para 48 (Quarenta e oito)
lugares. equipado com bancos reclinávcis,
banheiro. frigobar. TV e DVD. hngageiru &“
ar cundicionndu. cum todos us. itens de
segurança exigidos pela legislação vigente,
em perfeito estado de conservação.
devidamente limpo (higienizadu r tavadn
interna e externamente & cada viagem).
combustivel. manutenção. cobertura de

“seguro e danos pessoais e materiais a
terceiros por conta da Contratada. tendo

“como pontº de punida & Secretaria di?
Origem.

Kin

'Ji

Locação de veiculo tipo Micro-ônibus:
com capacidade minima para 24 passageiros:
com motorista devidamente hahíiitadozano
de fabricação nãu inferior a 2017: equipado
com bancos t'cclinítveiªs: atª—condiciunadu:
nãtliu AMºiª'M: equipado cum tudnx os itens
dc Segurilnçti exigidos pela lcgiglação
vigente; wícnln cm peribim estado de
conservaçãn: devidanwntc limpº
(higienizado c lan-ndo interna e externamente
& cada viagem); cumbusliwl. manutençâo.
cobertura de segurº € danny. pessuaià e
materiais & terceiras hor COI'llzi da Contratada.

K m

«4

Locação de veiculo tipo Vim. com
nmtorista dcwidamicnte habilitada. com ano
de fabricação não inferior & 20I7: mm
capacidade mínima para ló t'ticzesscin)
lugares, cquipndu com bancos rcclinávcis e.
ar cundiciunado. cquipadu com todos os
itens dr;- scgurançn exigidos pela iegialaçâu
vigente. em perfeita estado de conservação.
devidamente iimpu (higienizadn r: lavado
interna :: externamente. & cada viagem).
combustivel. manutenção, cuherturn de

seguro c danos pessoais e materiais n
tcrcc'imx pur cunm iizt ['ummtmlzt. ten-(in
mmc» punto de. partida 11 Secretaria de
Origami.

K m

ii] Locnqãn fik“ veiculo tipo ONIBUS; ,
executivo: com capacidade minima para 46 "
pttsaílgciros; equipe: cornpnsla por (ll
mutnrista devidamente habilitado e (li guia; ,

Ving

t

i

50.000 t 73.000 172.000 ;
l

i

50.000 i72.()00 172.000

25.000 75.000 75.000

340 450 45n
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Município de Nova Venécia — Estado do Espirito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ApMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇAU E COMPRAS

&'oL
E NWA vanâcu
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&

!" SANTO

sem limite de Cluiknncnuucm; ano de
lâbricaçào não inferior a 20”: bebedouro e
maleta qunnicn: equipado com bancº
rcclináveia: ar-cundiuiurmdo: rádio AM.:FM:
equipada) com [urina os itens de segurança
exigidos pela legislação vigente; veículo em
perfeita estado de comcrvaçàn; devidamentu
limpo (higienizudu c. lavado interna e
externamente & cada viagem): combustiwl.
manutençãu cobertura de seguro :: danus
pessºais :: mmeriaia & lcrceirus por conta da
Contratada: trajetu Nnva Vªnécia )( Viia
Velha x Nnva Venécia. para atender a
Secretaria i'vfunicipal de Saúde.. (cun; ônibus
rc serva )

7- Órgão Participante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QpANT.

MINIMA
(WANT.

MAXIMA
QUANT,
TOTAL

Locação de veículo tipo Onibus. com
muturista devidamente habilitado. com amo
de fabricação não inferior & ZUI7: com“
capacidade minima para 48 (quaremat e cita)
lugares. equipado cum bancos rcclina'wis.
banheira. frigobar. l'V (* DVD. bagageiro &
ar condicionam», com nados os itens. de
wegurnnça uxigidns nula legislaçao vigcmu.
em perfeito Calado de conservação.
duvidumemc limpo (higienizadu & lavada
interna e externamente n cada viagem).
combustivel. nmmuençãn, cobertura de
segum e danos. pessoais e muieriais &
terceiros por conta da Contratada. tendo
como ponta de partida 11 Secretaria de,
Oriamn.

K m IUUÚO ] 5 .UÚU [5.000

Pernnile (In Wiculu , , típn Ónihusa Perna nv: 20 30
f.,-V lu Locação de veícuiu tipo ônibus LI). com

molurista dex-idunwnlç inabilitada. Leito
Turixmo cum 4-4 Lugarea. Polia-unas SiºT
com descanso de pernas;, Ar Cnndicinnndo.
Geladeira. 4 Monitºres de TV. com DV fl '
com CD player. míurnl'unc c tualhele '
quimico ann de fabricação não inferím' & '
20I'7: cum cobertura de ANTT para
realização de viagem inturcstadtmis.
equipado com mdw os itens de Regumnça
exigidos pula: íôgihhlçãn rig-eme. em perfeito
estado dr: cnnwrmçãu. dcvímvnunte limpo
(higienizaulo : lavado interna c externamente

Km 35,000 30.000 30.000

“unida N'Lfr'n'in. nr 347 ' ("emm ] Nuxa chg'cinªí “& ] (CFP: 29830-000
Iclci'unc. (3?) 3752—9904 lí-rnnií: liciggceznfqªrmxmalware-“.um.hri X::LL—..:1m.ncwngggnrxçznu-nm



Município de Nova Venécia - Estado do Espirito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE AI_)M[NIS'Í'RAÇÃO
DEPARTA MENTO DE LICITACAO E COMPRAS

NOVA VENÉCIA
E" IM VO

a cada viagem)_ combustivel, manutençâo.
, cobertura de seguro e danos pessoais ::
, materiais a terceiros por conta da Contratada

tendo como ponto de partida a Secretaria de
(.)ritlem.

* Pernoite do Veículo -« tipo Onibus LD Pernoite 40 40

, Locação de veículo tipo Micro-ônibus:
com capacidade mínima para 24 pasageiros:
com motorista devidamente habilitado; uno
de ti'tbricaçâo não inferior & 2(|l7: equipado
com bancos rcclinávcis: tir-LIÚHÓÍLÍGHEILifjl

rádio AMME-M; equipado com todos 05 itens
cio segurança exigidos. pela legislação
vigente: veículo em perfeito estado de
con serv ação: dev idamentc limpo
(higienizado & lavado interna e externamente
tt cada viagem): conthostíwi." ;nanutençãoi
cobertura de seguro r“: danos pessoais e
materiais a terceiros por conta da Contratada.

Km 5 .OOU ! 5 . 000 ! 5.000

()? Pernoite Veículo » M icro-t'mibus Pernoite It)

Locação de veículo tipo Van. com
motorista dex-'idameme habilitado. com ano
de fabricação não inferior it 2917: com
capacidade mínima para tó (dezesseis)
lugares. equipado com bancos reclinaveis e
ar condiciom—tdo. equipado com todos os
itens de Segurança exigidos paia legislação
vigente. em perfeito estudo de consewação.
devidamente limpo (higicni/udu c lavado
interno e externamente & cada viagem).
combustível. manutenção, cobertura de
seguro e danos pesouuis :: materiais a
terceiros; por conta: da Contratada. tendo
como ponto do punida & Recrutaria de
Origem,

Km 5.000 iSJNiO 15.000

Pernoite do Veículo Van Pcrnoitc H) 30 3 ('t

() Locação de veículo tipo ônibus Urbano.
com motorista devidamente habilitado. com
uno de iobricoção não inferior tt 2011; com
capacidade mutimu para 50 (cinquenta)
lugares. cqttipzttit': com banco:—; lixos.
rsquipado com tortos; os item cºu segurança":
exigidos pelo icgisittção vigente. cm perfeito
estado de conservação. detidamente limpo
(higienizado u lavado interno e externamente:
a cada viagem), combustivel tmmutcnçàtl.
cobertura de seguro c danos pessoais e
materiais a terceiros por como da (“nntratadt—t.
tendo como ponto de partida a Secretaria de

Km 5.000 1 0.000 IODDO
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Municipio de Nova Venécia - Estado do Espirito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE APMIN [STRAÇAO
DEPARTAMFZ: “TO DE LICITACAO E COMPRAS

r ] Origem. — ] , ] ] ]
8 — Ó ão Gerenciador: Secretaria Municipai de MeioAm biente

QUA NT. QUANT. QUANT.
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICACAO UNID.. MÍNIMA MÁXIMA TOTAL

Locação de veiculo tipo ônibus. com
motorista devidamente hubiiilada Com ano
de fabricação não inferior a 2017: com
capacidade mínima para 48 (quarenta e. oito)
lugares. equipado com banco:, reclináveis,
banheiro. frigoban TV e DVD. bagageiro c
ar condicionado.. com irado:»; ue» itens de

segurança“ oxigidns pela legislação vigente. Km 2000 3000 3.000
— em perfeito agindo de conservação.

devidamente limpo (higienizado &' lavado
interna & exlcrnmnemc & cada viagem).
conibusliveL munutençào. cobertura de
scgum e danos pessoais & muieriais :]
terceiros por como da Contratada, tendo
como ponto de punida a Secretaria de
Urigcni.
Locação de veiculo lipo Micro-ônibus;
com capacidade minima para 24 passageiros;
com motoritam devidamente habilitado: ano
de fabricação não inferior a 2017; equipado
com bancos reclinávçiy air-condicionado;
rádio AMªFM: equipado com todos; os itens '

D de segurança exigidos pela iegisiaçào Kin 1.000 ' 2.000 2.000
vigente: veículo em perfeito estado de
cnmcwação: devirlmncnic limpo
(higienizado e. Jax—mio interna e externamente
& caida viagem): cmnhustivcl. nmnulcnçfio,
cobertura de seguro e danos pessoaix &
malcriais & terceiros por conta da Contramão.

h.)7 —l.ocxação de veículo tipo Van. com Km [000 .OOÚ 3.000
motorista devidamente hdhiiil'âdu. com um)
de “Fabricação não inferior a 26“: com
capacidade mínima para 16 (dezesseis)

' lugares. equipado com bancos reciinávcis &
ar condicionado. equipado com todos os 5
itens de segurança exigidos pela icgisloção
vígcmc. em puriL'im mundo de conaun'nçãu.
devidamente limpo thigienizuclo & lavado
ink-rim v: uwiurimiiicinu ;l cada Viagem).
comhnaiíwi. ninnutcnçàn. cobertura de
seguro e dono-.; pes.:aoziisa c materiais (!
terceiro.-'. pm como da Cmimnada. rendo
como ponto de partida a Secretaria ric
Origem,

Mmidn “t"iii'u'ia. n" 34? £ ("crili'n 3 Num Ehiiéçiai. Fª. % (Hª: 29830—000
,.»t z. ix“: ,um a); nr! ª_5í>.ªí!-;.—,'.r_-f.'3. i;;



NOVA VENÉGIA
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Município de Nova Venécia - Estado do Espirito Sarita
SECRETARIA MUNICIPAL DE APM INISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACM) E COMPRAS

Locaçân de veículo tipu Ónihus Urbano,
com muinrisla devidamente habilitado. com
ano da: [Zlbricaçân não inferior a 20%]; Com
capacidade mínima para 55.- icinqucma)
lugares,. cquipudu com bancas Fixos.
equipado com [ni-ins 05, itens de segurança

cxigidus pela legISÍaÇ—m) wgcintc. em peri'eilu Km 500 1.000 [000estado de cunsurvaçau. dcudamcnte limpo ,
(higienizadn «: lavado interna & cxlcrnamentc
& cada viagem). combustível, manutençâo.
cºbertura de seguro e dunas PÉSSÚHÍS &
materiais a terceirºs, por cunm da Contratada.
tendo como pnnm de partida a Secretaria de
Origem.

9- Órgão Participante: Secretaria Municipal de Esportes

ITEM DESCRIÇÃD/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. QpANT. QUANT. ;
MÍNIMA MAXIMA TOTAL.

Locação de veiculu tipo ônibus. com
nmmrista devidamente habilitada com mm
de fabricação não inferior a 2017: com
capacidade mínima para 48 (quarenta e mto)
lugares. equipado com bancos reclinávcis, '
banheiro. frigobar. TV & [WII bagageiro e
ar cundíciunadu. cum lodus os itens de
scgurança cxigidm pela legislaçãu 'v'lgCl'lÍLª.
em puri'eim estada» de conservação.
duidzmicmc iímpn (higienizndo : lavado
interna e cxlcrmmwniç ix (ªnda viagem).
cmrihusliwi. manutenção, cobertura de
segura e danos pes.—.oais |: materiais &
terccims pur conta da! Contratada. lendo
como ponto de punida :] Secretaria de
(Í)riu,cm.

Pernoite do Veículo —1ípoÓnibus Pernoite 20 50 50
Locação de wicuiu tipo ônibus LD. com Km 5.000 10.000 iODÚO
motorista devidamente habilitadº, I_cim
"i“urismo mm 44 l.,iigzireii. fªultmnas SF'I'
cam descanso de pernas. Ar Condicionado.
("-elndcira. J Mriniinres da “IV. com DVD.
com Cl) player. microfone r; mulhere“
químico amo de iiihricação nãº inferiºr &
20I7; mm cobertura dc ANTT para
realizaçãu dr: viagem interestaduais..
equipado com lodos 05 in.-ns de segurança
exigidos pcm legislaçân xigunle. em pcrfcilo
estada) de CHIHC"-'HÇÃU. devidamcmc Hmm“)
thiuienizaidu c lavado interna e externamente

Km 7.009 15.00“ 15 .000

'..IJ IJ
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Municípiº de Nova Venécia - Estado do Espíritº Samu
SECRETARIA MUNICIPAL DE AlelNISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS
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"loan?“

a catia viagem). cnmhuslivei. manutençãn.
' cnhenura de seguro e danos pessoais c

nmíeriais a terceiros por coma da Cnmratmiu '
lendo calmo punto de pal-lida & Sccremria dc ,
Origem.
Pernoite do Veículo -- lipo ônibus LD Pernoite |“) O 50

, Locação de veiculo tipo Micro-Onibus;
com capacidade mínima para 2—1 passageiros; .
cum motorista devidamente habilitado: ano

, de Fabricaçãº não inferior a 20l7; equipado '
cum bancas rcclináveis; ur—cumlicimladu:
rádin A MWM: equipado cum todas os itens '

* de segurança exigidºs pula legislação
vigente; veicula cm perfeito estado de
conservação; devidamente limpo
(higienizadn c lavada interna e externzuneme

'] a cada viagem); combustivel. manutençâo.
cºbertura de seguro e danos pes-anais &
matemis & terceiras por conta da Cuntratadu.

Km 7 .0 ()() I 5 .(,)00 6.000

6 Pernnile V >ícu|n — Micro-(Ímibus Pernoite 5 0

Locação de veículo tipn Van. com
motnrísm devidamente habilitado. com ano
de fabricação não in'lL'rinr & 20I7; com
capacidade mínima para H) (,duzeSSeis)
lugares, equipado com buncoa :“, clináveis c
ar cundiciunadu. equipado com mdw, m
itens de segurança cxigidm pela legislação
vigente. um perfeito estado de comcrvaçãn.
devidamente limpo (higienizadn & lavado
interna e externamente :] cada viagem),
combustivel. manulcnçân. cubenuru de
seguro «: danos pcsanais c maieríais &
terceiros por cama da (“ontmladat lcndo
como pomo dc parlida a Secretaria de

' Origem.

K. m TUDO ] 5 . 000 1 5 .OHO

' Pcrnuile du Veículn ';m Permite 30 50
*) Locaçã—n de veiculo lipn— Ónihus Urbano.

cum mulurism devidamunlu habiliíadtn com '
mm de thbricuçàu não inferior a 20“; com
cnpncidmjc mínima para 5D (cinquenta)
[ligeira-e;, equipado cum bancas í'lxosf
equipado mm [mim os ilcns dc wcgurauçu
exigidos pela legislação vigente. um perfeito
caindo de musewnçâcn devidanmnw limpo '
(_higienãzadn u lavado inlcrna c :xtcrnzmwmc
& cada viagem). cmnbumível. nmnutnnçãn.
cobertura de segnm e danos pessoais «:
nmleríais & terceiros pur mma da Contratada.
lenda cnmn puniu de partida a Secretaria de

Km 5.000 IZÚOO
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Município de Nova Venécia — Estado do Espírito Salim
SECRETARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

(.)rigom.

Locação de ÓNIBUS, locação do veiculo
tipo onibus rodoviário. com motorista
devidamente habilitado. com ano de
Fabricação não inferior a 301 I; com ,
capacidade mínimo para 50 (cinquenta)
lugares; equipado com hítnCUS reclináveisz '
air-condicionado; rádio Am,/Fm; equipado
com todos os itens de segurança exigidos
pela legislação vigente; veículo em perfeito
estado de conservação: devidamente limpo
(higienizado e lavado intento e externamente
a cada viagem): combustivel. manutenção.
cobertura de seguro e dono.—.; bcssoais &
materiais a tereeiroç por conta da contratada.
tendo como ponto de partida a secretaria de
origem.

Km 5 .000 12.000 |.? .000

l 3. Com fundamento no inciso lll. do artigo 49_ da lei Complementar Ufa,-"2006. entendemos
que não deve ser estabelecido. neste certame. cotado até 35% (vinte e cinco por cento) para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. para os LOTES; 01, 02, 03, 04,
OS,, (tó e "7. em função dos seguintes razões:

a] exigência de melhor aproveitamento dos recursos tinaneeiros disponiveis, dadas as
vantagens advindas da economia de escala gerada pela contratação (: adjudicação dos bens em
conjunto. Assim sendo. quanto maior o quantitativo licitudo para o item. menor poderá ser o
custo do produto. já que em aquisições e compras em maiores quantidades normalmente são
obtidos descontos substancioiã. gerando benefícios à Administração:

h) atendimento ao principio da cliciêneia. alçado à condição do princípio da Administração
Pública pela Emenda Constitucional n“ 19! lª)98. em razão do qual deve-se objetivar sempre
maior qualidade e economicidade dos atos e procedimentos administrativos. de modo a
melhorar a relação custo/benefício nos trabalhos executados no órgão público:

c) alcance do objeto com racionalidade odmini5tratito. o que implica na necessidade de
medição dos custos administrativos envolvidos no processo de obtenção dos bons pretendidos.
Nesse sentido. El suhditisào do objeto poderia gerar distorções diversas. como maior número
de contratos dou atas de registro de preços a administrar ou contratação de bens com
mmmsímodelos diferentes;. o que dificultaria por exemplo. :: liscalizaçâo da contratação.

l .4. () prazo de vigência do um de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da sua
publicação no Diz—trio t,)iiciul.
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Municipio de Nora Venécia — Estado do Espirito Sarita
SECRETARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

LS. O prazo de vigência do contrato dera de 12 (doze) meses contados a partir da data de
assinatura.

Lí]. Considerando o artigo 62 da Lei l'ºederal l&.btªió/1.993, o termo de. contrato podera
dispensado nas hipóteses prevrstas no referido artigo. vejamos:

dri. (53, () instrumento de L'UHH'UFU é obrigatório mm casar de
cum'mv'í'ncia ta' de tomada de pregªm, hen—1 como nas dispensas" e
inexigibilidudes cªlifas preços esteja": compreemi'idar nos limites“
(latim duas modalidades de licitação, ejacm'mlii'o nos demais em que
«.: .»lcl'mimsí.'ação puder .rubtíiltrí—lo por cui/ros insrrmncnic,“ hábeis.
fais r'nnm [TUTU—(“tII'INYII'U. nula de empenho de (Irapuru. (.HHUI'ÍZCIÇÚÚ

de cumpra (m ordem de arr'cuç'ân de serviço.

1.6. A contratada deverá apresentar os seguintes docrunentos no ato de assinatura da Ata de
Registro de Preços:

1.6.1. Indicação dos veículos que estarão a disposição para os serviços. apresentando o ano de
fabricação, modelo/marca. capacidade e' placa dos mesmos;

1.6.2. Certificado de Registro da Empresa junto ao DER Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Espírito Santo;

AI 15.3. Certificado de vistoria dos veículos que serão utilizados no transporte dos passageiros
junto ao DER- Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo;

LGA. Prova de os veiculos possuírem-contratação de seguro de Responsabilidade Civil
compreendendo Danos Materiais e Danos (Íiorporais c Cobertura de Acidentes para
Passageiros e Terceiros e seus comprovantes de quitação, com vigência durante todo o prazo
contratual (Apólice de Seguro);

1.6.5. Cópia do Certificado deRegistro e Licenciamento do Veículo com seu respectivo
seguro obrigatório quitado: '

1.6.6, Cópia da habilitação do(s) motoristat's) compatível com o veículo a ser contratado.

2. DAS AMOSTRAS

3.1. Não se aplica.

3. DA omurICfACÃo TÉCNICA
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Municipio de Nova Venécia — listado do Espirito Santo
SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINISTRACAO
DEPARTAMENI'O DE LICITACAO E COMPRAS

3.1. (fomprtwação de aptidão para o fornecimento de bens em caracteristicas. quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente. por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoasjuridieas de direito público ou privado.

4. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação de empresa especializada na locação de ônibus. micro—ônibus e van visa
atender às necessidades das Secretarias Municipais de Esporte. Gabinete, Obras e 'lªransportes.
Desemolvimento Econômico. Cultura e Turismo. Assistência Social. Saúde. Meio Ambiente

e Educação. neste ato relacionadas. espe-eilicamente para o transporte de pacientes que
precisam se deslocar para outros municípios do Estado em busca de atendimento médico
especializado: para o deslocamento de servidores públicos na prestação de serviços nos
distritos e zonas rurais. bem como no deslocamento na zona urbana. A locação dos veículos 3
objeto desta solicitação atenderá também a Secretaria de Esportes no deslocamento de atletas
dentro do perímetro municipal e fora dele. em atividades'eompetições as quais o Município
participara. objetivando lomentar o esporte e lazer dos cidadãos da cidade de Nova Venécia.

4. l .2. .la para as demais Secretarias os veiculos ora licitados é de suma importânçiaq uma vez
que são ferramentas indispensáveis para cumprir as atividades de Secretaria/Orgão como
transporte de alunos, usuários e demais prolissionais servidores desse municí pio. garantindo a
participação de grupos culturais em eventos locais e em outros municípios, assim como
promover acesso as políticas culturais e valorizar o turismo local.

4.2. () Municipio de Nova X-ªenecia necessita da contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação de veículo com motorista para atender as seguintes
secretarias municipais:

4.2.1. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Promover e valorizar o turismo local e
garantir o deslocamento de servidores e grupos culturais em eventos locais e intermunicipais.
promovendo e fortalecendo o acesso as políticas públicas culturais:

4.2.3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: Visa no âmbito municipal
promoxer o desem'oliimento econômico. levando conhecimento. informação e capacitação
técnica para todo o município. bem como, capacitar seus prolissionais com cursos e palestras
em outros municípios do Brasil.

4.3.3. Secretaria Mmricipal de Educação: Considerando o retorno das aulas presenciais terá
necessidade de transporte para servidores e transporte de. alunos para viagens de estudos do
decorrer do ano letivo".

4.3.4. Gabinete do Prefeito: Deslocamento de servidores para inaugurações. cobertura de
eventos municipais. deslocamento dos servidores da defesa civil para a realização das
atividades pertinentes, deslocamento para outros municipios. dentre. outros;
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.*
14.2.3. Secretaria Municipal de Lsp—ortes: Atender as demandas da Secretaria em suas

atividadca c cvcntos esportivos. ações e projetem considerando que os serviços a serem
dcscnx—ªolvidos são para atender os dcslocamcntos de atletas e equipes de dit-fersas modalidades
que representam o nosgo município em competições municipais c intermunicipais:

4.2.6. Secretaria Municipal de Saúde: Justitica-sc & contratação devido ao grande volume de
pacientes que necessitam realizar consultas c exames em outros municípios.

4.17. Secretaria Municipal de Assistência Social: Promover as atividades da Secretaria,-
com ênfase na integração social, deslocamento dos seus usuários. garantindo assim o acesso &
gande. educação. lat:/cr. esporte e cultura.

4.2.8. Secretaria Municipal de Meio Ambiente: deslocamento dc servidores públicos para
as atividades diárias, bom como para eventos voltados a proteção, sustentabilidade e. manejo
dos rccurgos naturais disponix'cia

4.2.9. Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo: deslocamento de
scrvidorcs. para cumprimento das atividades habituais da pasta. soir-t no perímetro urbano ou
rural.

4.3. A ,thlministração não estará obrigada a contratar os quantitativos dispostos ncstc 'lcrmo
dc Referência. devendo utilizar o:, “?.-erviços de acordo com a sua necessidade. As quantidades
previstos no presente 'ltrmo dt: Referência são estimativas máximas. para o período da
osxinotura da ola. o a Administração sc reserva o direito de adquiri r em cada item. quantitativo
que julgar necessário. “podcndo scr parcial. integral ou abster-sc de contratar algum item
especificado.

4.4. Os serviços que não forem contratados imediatamente ficarão registrados em A"!“A para
suprir qualquer eventualidade. quando necessário.

5. DA DESCRIÇÃO 'DA SOLUÇÃO

5.1. A do5criçãn da solução como um todo. encontro—sc pormmorizoda cm Topico específico
dos Estudos 'lécnicos Preliminares. apêndice dcstc 'I'crmo de Referência.

6. DA CIJASSIFICACÃÚ DOS BENS COMUNS

6.1. Os serviços at scrcm contratados para lins e clcitos do art. I“. da Lei nº 10.520_ de 2002 e
art. 3". inciar-_.» II do [koi-cm lªcdcral n“ “MIM. dc 2019). caracterizam-sc como comuns, pois
seus pttrlrr'tcr; (lc tlcsempcnlm c qualidade podem scr ohjctivomcntc definidos pelo Edital. por
meio dr.: cspcci licor,-oca" usuoics no mercado.

'Jt _.

Arandu Vitoria. nª 947 ; t'cntroã Not—a Va'ttuxm I *º» ('LP: 39330410“
lrIclonggjlí'j 375 Z-ºliltH , lf-mztili lititucnora nonncticciii- atrªiriª-it argilª..“ gig,nro—_:_;tryl'rr



NOVA VENÉCIA
EBF SANTO

Municipio de Nova Venécia — Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

7. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

7.t. Priorizamos pela realização de licitação. na modalidade Pregão Eletrônica. para Registro
de Preços. haja vista, que a contratação solicitada enquadra-se nas hipóteses do art. 3". inciso
lV do Decreto Federal n“ 7.892. de 2013. visto a diliculdade de se definir o quantitativo ideal
a ser adquirido, e sendo possível surgirem necessidades de. pedidos posteriores. Considerando
a grande demanda de utilização desses serviço:—:. e ao mesmo tempo a, necessidade de controle
e racionalização do gasto público. o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta
comprovadamente cticiente na busca por melhores preços. mantendo-os registrados para uma
futura e eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos
orçamentários. A presente contratação amolda—se. ainda. ao previsto no art. 3“. incisos I e ll,
do citado Decreto. pois os serviços serão contratados ao longo do and do lªorma parcelada e
de acordo com a demanda necessária, Além disso, a participação na presente licitação foi
oportunizada & todos os órgãos da Administração Municipal, contando com várias unidades
participantes. ampliando signilicativamente o atendimento aos interessados. Portanto, a
presente licitação encontra FÉSPL'iuU também no disposto no artigo 3". inciso I 11 do Decreto
7.892. de ”2013.

7.3. Ademais. tendo em vista, a impossibilidade de precisar o quantitativo zi ser demandado
pela Administração, bem como & Conveniência de que as entregas sejam feitas de forma
parcelada. o Sistema de Registro de Preços demonstra-se & opção mais viável ao
procedimento licitatório.

7.3. A divulgação de Intenção de Registro de l-ªreços (IRP) sera dispensada nos termos do art.
4". Qi I"” do Decreto Federal nº 7.893. do 2013, haja vista as justificativas abaixo apresentadas.:

a) No site “compramcigor-.br" e possível extrair a linalidado da criação da tbrramenta de
dit-ulgaçâo da intenção do registro de preços:

“'.-l Intern.-du de Regio”) dt? ÍJI'GÇIM , [Rif que [um como“fina/iriam“
Pt'I'H'IÍIÍI' à ,:ldmirrisrruçáo lorrmr piif'ificm mms intenções de realizar
Pregão UU (,,imr'on'ênciu para Registro drª Preços. com rr: participação
de «mirar úrgúm govenmmmMais. que“ ren/zum interna-se? em contratar
() mcmm r)]?j'r'm, [MSSihiliranda au,/riu'ír nwlhmvx preços- por meio dv
economia de L'A'L'Ultt'. () Minirnírm do Pla/tejrmiemu ( )rçmm'mo cº
(im/ão. anuro.» du Scart-'lm'rrz de Logística e' Ybr-fiufogiu da
Informação c do Departamento dr? Logística e Servia” (JE'Í'UÍS. com
uni/Juro no Decreto n”. 3_ 93 ] de l ª) de _rta'rcmhi'o de 3001. implantou a
jirmríoria/idade dc'immmadu ”Intenção de chixtm de Prat-or".
fumando pública. na ámbito dos usuarios do ("().-HPRAILSZWL'T as"
ir:/t'nç'ôcªx de firmrux Íit'iluçóux (Pregões Eletrônicos: Pr'as'cnciux u
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(foriwrrêHeim) [Jam Registro de Prªças. (Intenção de Registro de
Preço:.“ IRP * :Natural do Gei'em'iudm'"; Brasi/iu. crgcr.rto«"2()07. p. 4.
dispor-iUtilizado no poria! de t'otriprux do (inverno Federal
wwn; cronipi'fmiel. Ligo r. hi: "

h“) () órgão gestor da presente requisição soiiciton as secretarias:”órgãosf'fnndos municipio o
levantamento de quantitativo necessário para o registro de preços por um periodo de 12 (doze)
meses. objetivando a abertura de procesgo licitatório. na modalidade pregão eletrônico.
atraves de sistema de registro de preços. () entendimento é que a contratação conj unto e de
termo planejado, evita a abertura de novos procedimentos licitatórios com objeto idêntico.
durante () MESSING periodo previsto.

ci O quantitativo tim-tl dos SCITÍÇUS constantes do processo e bem considerável. o que
prm'tn'elmente atrairá uma grande quantidade de licitantes. e comequentemcnte oportunizará
mais disputa entre eles e a diminuição de preço, "crendo mais economia ao municipio.

d) A presente contratação é imprescindível para as condições de locomoção dos servidores a
serviço da administração pública e para atendimento das necessidades de locomoção dos
munícipes que utilizam o serviço público. sendo que a feito ou deticiência do serviço
ocasionará transtornos no descmolvimcnto das atividades das secretarias/'orgâosffundos. o
que demanda Et realização de licitação no menor tempo possível.

e) No presente momento não existem Atas de Registro de Preços ou Contratos vigentes para
atendimento às necessidades das Secretariasf'órgãosffundos quanto aos serviços a serem
licitados.

tf) Diante dos apontamentos apresentados. entendemos que levando em consideração o
quantitativo entimndo. bem como a quantidade de secretarian/orgãosffundos participantes da
presente licitação., tica atendida a tinalidade a que & IRP se propõe. Levando em consideração
também que existe a necessidade de uma “conclusão do procedimento licitatório no menor
tempo possível entendemos; que se _insliliea & dispensa de divulgação da intenção de Registro
de Preços.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.l. () criterio de julgamento sera o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO
POR LOTE. desde que observadas às especiticnções e dentais condições estabelecidas no
l?.ditnl e seus anexos:.

8.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que. ande n análise da proposta de
preços e dos documentos de habilitação atendidas às exigências do Edital. houver ofertado o
menor preço para o lornccimento do objeto da licitação.

Akcnidzi Vitorio, n" 347 a ( "entro * Nut—a Venetizt'líh ': ('lzl': ZÃHÃUÁIUU
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8.3. As licitantes deverão apresentar propesta que eontempíe todos os custos para o
fornecimento do objeto.

9. DA EXECUCAO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução dos serviços será efetuada mediante expedição. pela Administração Pública.
| da "ordem de serviços". que dex-erá conter & identit'teação da unidade requisitante. indicação

expressa dos números do pregão. do processo. do contrato. bem como a identificação da
Contratada.

9.3. Os serviços. deverão ser iniciados após o recebimento da "("erem de Serviços“ pela
Contratada, emtforme estabelecido na respectiva solicitação ou instrumento equivalente.

9.3. Durante o prazo de validade do contrato a licitante vencedora Hen obrigada a prestar os
serviços oki-tados. conforme egpccilíeações e quantidades descritas neste Termo de
Referência.

9. 4, Os serviços serão corrigidos na hipótese de não corresponderem às especificações com
relação à excelência da qualidade.

ª). 5. Os Serviços que não corresponderem às especificações contidas neste Termo de
Referência. deverão ser notificados & empresa e não será efetuado o respectivo pagamento.

ª). 6. Os veículos poderão SCI' rejeitados quando em deeneordo com da' especificações
constantes neste 'lermo de Referencia. no Edital e na proposta. devendo ser substituídos.

9. 7. Os serviços; deverão ser [are.—195.105 de forma parcelada. de acordo com as neeettsidades e
solicitações da Secretaria Requisitantc.

9. 8. Ao Município é reservado o direito de não receber ou devolver o(s) veículots) que não
estejut'rn) de acordo com as exigências do Edital. e Solicitar a reposição do(s) mesmotâ) à
Contratada. àh' suas custa.—>*. sem preiutzo da aplicação dam penalidades".

9.9. (.)5 serviços serão reeehidoat provimriamentc no prazo de 10 (dez) dias úteis- pelo(a)
respmtsávet pelo acompanhamento e tísculizaçãe do contrata para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes» neste Termo de Referência
C na pl't'3p051'il.

9.10. Os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando em desacordo com as
espeeit'teuçoes constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser substituídos
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no prazo de 05 (cinco) dias corridos. a contar da notilrieução da contratada. às suas custas.
sem prejuízo da aplicação das penalidades

9.ll. Os serviços serão recebidos deãnitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis. contados
do recebimento prox—'isr'irio. apos a verificação da qualidade e quantidade ClO serviço e
CORE—ECQUCDÍC aceitação mediante termo circunstanciado.

9. t 3. No hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo lixado. reputar-Se—á como realizada. consumando—se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

9.13. O recebimento provisório ou delinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada peios preiuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

9.14. No caso de ocorrência de motivo de força maior que. venha o impossibilitar o
cumprimento do referido prazo de entrega. a Contratada deverá comunicar por escrito &
Secretaria/(_,)rgão Municipal de requisitante tal ocorrência. indicando a data em que
efetivurá & entrega. não podendo o adiamento ser superior a 48h (quarenta) horas.

9.15. A eventual reprmuçâo dos: serviços. em qualquer fase de sua execução. não eximirá o
Contratante da aplicação das multas & que está sujeita at Contratada.

9.16. A Contratada não tica exonerada de suas rcsponsubilidades por vícios que venham a ser
observados apos o recebimento dos seri-'iços, nos termos do Código Civil. observadas as
disposições deste Termo de Referência e do Edital devendo:

ª). i 7. Manter o nmtoriatu devidamente habilitado para operar o(s) vcículots):

“9.18, Orientar os motoristun para que conduzam os veículos em cumprimento a Lei nº
QStB/Iª)? Código de 'I'rànsito Brasileiro:

“3.10. Responsabilizar—se por todo combustível e pelas despesas com os motoristas (ia—i que as
viagens são diárias). bem como quaisquer outros custos: que venham a existir. pois nenhum
custo será pago por esta ..rª'tdminifatração.

9.20. () vei—culo objeto tiexlu Licitação deverá estar disponível e em perfeito eStado de limpeza
e conservação. bom como., em perfeitas condições de lanternagem. motor e mecânica.

9.3]. lim caso de substituição de xeículo ou do mote-rima. a (,Í'ontrntnda obrigar—se-á &
mt'ormur e remeter & Contratante os documentcm ueiruu referentes ao novo veiculo & ser
utilizado ou ao motorista habilitado.
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0.22. Em caso de substituição de veículo. a Contratada obrigar-see & informar e remeter &
Contratante o(s) documento(s) acima “referentes ao novo veículo a ser utilizado.

9.23. Os moloristas utilizados na execução dos serviços. deverão obrigatoriamente possuir
vínculo empregatício com & contralada:

9,24. A Secretaria Municipal de Saúde imbrmará os. pontos que o contratado deverá fazer o
embarque e desembarque de pacientes. os ponto:-:; informados poderão ser alterados conforme
interesse e necessidade da Secretaria]. segue pontos de embarque e desembarque da atual rota;

PONTOS DE PARTIDA:

' PRIÍI-“IÍITURA MUNICIPAL DI“? NOVA VIiNII—ÉCIA (AV. VITORIA. Nº347 —»
B AI R RO (' EN ' FR O )

: POS'IO DO ELIAS (AV. VIIORIAW NºI 270 - BAIRRO CENTRO)

. POSIO UZ IRMÃOS [' RUA PROII'Í'I'ADA. Nº” + BAIRRO SAO CRISTÓVÃO)

' SUPERMERCADO RONDELIJ LAV. GUANABARA, NºHZ)

. 2“ BATf—XLI-IAC) DF. POLI CIA MILITAR (AV. GUANABARA, Nºªm — AO LADO
] )A M VC F I A"! ")

- um (mm 9. BAIRRO ASCENÇÃO - PRAÇA uu'—; ESPORTES [vo LOBO)

. BAR 'rrÁo mmms (RUA CEZAR com [A.. BAIRRO R Ú um

- BAR DA INACIA (RUA sim MARCOS. Nªªl87 - BAIRRO ALTUÉ)

. BAR DO Wlª'AI .DIZMAR (RUA AQUIIIiS Ll JIZ CAMPOS « BAIRRO DOM JOSÉ
DALV IT EM FRENTE AO CAMPO DE IÃ'LJTEBOIJ

' I(.3RI;Í.!A CAITAIÍIHÍZA DO BAIRRO A [*LI(()P(Í)I("I"() (AV. VIRGILIO ALTOÉ. Nº356
- BAIRRO A IÉRIÍWOR IO)

. PONTO DE ONIBI 38 DO BAIRRO BITIANIA (AV. (il ?.,I'XNAHA'RA)

. SII“(.)NIÉS BAR (BR 343 — B;“RRO AER()P(.Í)R"]"'(”) — PROXIMO A MECANICA
S IIRIÉIí'IÍ'AR)

PONTOS DE CHEGADA:
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. HOSPITAIS Ii ('I,.INICAS DA SIERRA, VITÓRIA. VILA VELHA E
('ARIAC'ICA.

. H(,)SPI'I'AL ES'I'ADII;=XL I_)R_ JAYME SAN"I'(_)S NEVES (AV. PAULO PEREIRA
GOMES, S/N. MORADA DE LARANJEIRAS. SERRA — ES)

' HC.)!SPITAL DOUTOR DÓRIÚ SILVA (AV. IiLDES SCHERRIÉR SOUZA, S/N,
PARQUE RES. I.,ARANJÉIRAS, SIERRA ——- ES)

. VI'IÚRIA APAR I" H(.)SPI'I"AL (RODOVIA BR-IOI NOR'I'IÉ. KM 238. Sf'N. BOA
VISTA II. SIERRA * IES)

. HOSPITAL SANJIIA RITA DE CASSIA (AV. INIARECHAI, CAMPOS. Nº1579.
SANTA CECILIA. VITORIA - ES;

' HOSPITAI,,. DAS” CI,.INICAS (AV. MARECI—IAI. CAMPOS. Nº1355. SAN'I'ÚS
DUMONT. VIRIRIA ,, IíS)

. )IIOSPI'IAI. AFPIzS — ASSOCIAÇÃO DQS FUNCIONARIOS PI'IBLICÍOS DI") ES
IIíDIIª'ICIO I—IIiITUR LIEGUN, R. PIÉDRU PALACIOS. Nº] 55. CENTRO - CIDADE
AITA. VII—(NUA »— IiSI

' HOSPITAL IÉRIADUAL INIª'ANTII..'DI-É VI'IAÚRIA (AI,.AIVIIÉDA MARI
UBIR/UARA. NÉUS. SANTA LUCIA. VIIÚRIA »— IES")

. HOSPITAL DA POLICIA MILITAR —— [IPM (AV. ]OUBERT DE BARROS.
N"555. BENI'O "FERREIRA. VI'I"()RIA — ES)

. IiNIVI-ÍRSIDADI'I FEDERAL DQ I:?SPIRI'IO SAN'I'O » UFES (AV. FERNANDO
IªI-ÉRRARI. NºSI—I. (EOL—XI-"SFIILAS. VI'I'ORIA _ IES)

. HOSPI'I'AL SANTA CASA DE MISERICIIRDIA DE VITÓRIA (R. DR. JOAO
DOS SANTOS NEVES. N”I43. VILA RUBIM. VI'I'ORIA ES)

. IIUSIII IAI, I'SIÍª-13IÁIMI.(fliNIR/XII »- I,)II. IIItIMIIÍII) II“/«ºXRIíS IªIºRI,ÃºII«”..<-AX-
III-ª'í' (RI TX SAI") .IÚHIÍ. NW). ª(_'I K IR!) — VIIIIIIIA -— I fºi)
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. C'I,INI(Í.-'X SAA-”II“ (AV. IJIíII A0 DA SILVA. N'IQSI . (IURIGICA. VI'IA'ÓRI A « ES")
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. , I-I(_)SPIÁI*AL SÃO LUCAS (R. DESEMBARGADOR JOSÉ VICENTE. Nº] 533.
VITORIA ES)

' HOSPITAL EVANGÉLICO DE VILA VELHA (R, VÉNUS. S/N - INDUS'IRIAL
DO ALECRIM. VILA VIELI'IA “ ES)

O HOSPITAL INI-"AN'IIL Ii MATERNIDADE DR. ALZIR BERNARDINO ALVES
, I—IIMABA (AV. MINIS'IRO SALGADO FILHO. Nªº] 8. BOTECO, VILA VELHA - ES)

. IHMªill-HISI una-xy1>14w..»x WLM- [MW [j.-xxx. ANÉZIU mat—1
mu”); 1—4. Tªxíº'lfrªa. mi.): “mm mn». W! .A. Vi_tí..IL-ºx_ law

. “CENTRO Dli RIEÇABILI'I'AÇM') FÍSICA DO ESPÍRITO SANTO -(ÍREFES - (R.
('IAS'I'AO ROUBf-XC'H. SN PRAIA DA COSTA. VILA VÉIÁI [A —-» ES)

. CIL-INTRO RI,-lGK'JNAL DIÉ ESPI—ICIALIDADE-IS MIE I"R(')POI.I'I“AN(Ç)v— CRIE (BR—
262. EDIFICIO CRISTIANO TAVARES COLUNS AND ED - JARDIM AMERICA.
CARIAC'ICA -— ES)

. CLIPOP -'('I_,INICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS (R. SAN'I'A CLARA. 22
- SAN“) ANDREI CARIAÇ'ICA « ES)

*Obss sujeito a alteração.

III. DAS OBRIGACÓES DA CONTRATANTE

IO. ]. São Obrigaçõcg da Contratante;

ID. 1 . ]. receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Editai e seus anexos:

II).] .2. vcriííczlr minuçiusumcntc. um prazo fixado, e“: conanqude das serviços executados
pn.)x-“iscn'iamentc com as cspccàãcuçõcs constantes do Iidital c da proposta. para I'ms de
aceitação & rcccbimcnm definitivo:

10.1.3. comunicar & ('mtraiuda. por escrito, sobre imperfeiçõc». falhas ou irregularidades
wriãcadas do serviço «.»:"erecidu. para que seja substituido. reparado ou corrigido:

“3.1.4. acºmpanhar c: fiscalizar o CUITipl'ImEI'IIU das vhf-iguçócx da Contratada. através de
comissâu-"scrvidnr especialmente designado:

10.1.5. efetuar o paganmntu & Contratada no valm' cm'respundcmc & execução do objeto. no
prazo «? Ibrma estabelecidos nn Edita] c seus anexos:

Awrmla: Vimrin. nª 347 ;- (;cnu-n ! Nuxa Vcnúcinjlts : ('FP: 51330—000
J signing, 3.112in 5.33: ?.IHLU ! iuuailglíçjl.ª_waJlAL—Ixsnºgia; til-g;!» Jil; ;)*-.,“ ,QLQ'EC i. =_, = . iv“
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19.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros. ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus
empregados. prepostos ou subordinados.

10.3. A CC)N'l'RAlANlE deverá assegurar à CUNTRA'I'ADAS condições para o regular
cumprimento das obrigações desta última.

lt).4. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço do presente
Termo de Referência. sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas
detectados e comunicando à CÍON'I'RA'I'ADA as ocorrências que exijam medidas imediatas.

ltlõ. Prestar as inlormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
eontrutada.

um. Notificar & empresa de ”L“—"CIHUHÍS atrasos na prestação dos serviços.

ll).7. Rejeitar no todo ou em parte. os serviços prestados em desacordo com as especificações
descritas neste Termo de Referência. e com as obrigações assumidas pela fornecedora.

l0.8. Adotar. sempre que necessárias medidas que visem sonar qualquer (Hii—culdade
encontrada para a poi-leito realização dos trabalhos.

lilº). Aplicar as sanções administrativas. quando se fizerem necessárias.

11. DAS OBRIGACÓES [)A CONTRATADA

1 1.1. Pagar todos os encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da
execução do objeto, como estabelece o artigo 71 da Lei 8666593.

! 1.2. Dotar os seus empregados. quando necessária de equipamentos apropriados de proteção
intlit'itltml. eontitmic preceituam as normas de Medicina e Segurança do 'I'rabalho.

l l.3. (Íumprir rigwosomcnte a carga horária preestulieleeida pela Secretaria Municipal
solicitante, ou sein. tenilo horario de said:—1 & retorno previstos por esta:

[1.4. Utilizar. na execução do objeto. pessoal que atenda aos requisitos de qualificação
necessária ao exercício das atividades que lhe forem eonliadas.

ll,5. Registrar as ocorrências hat—idas durante a execução do objeto dando ciência à
CONTRATANTE. respondendo integralmente por sua omissão.

Aienida Vitoria. n" 347 ª, Centro & Ninar N'eneeirt Imº *, ("l-lª'. 298314100
lelelone: (27) 3752-9994 & IEntitilllieitztnmu nouneitcetirglgm.ln' ? 'n 'o tigo;_tn_ej_ginee_g;t;e_-y 333333;
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1 1.6. ('.)bservur as prescrições relativas às leis trabalhistas. Fiscais. seguros e quaisquer outros
não ntencionudos. hem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em
decorrência da execução do ohieto. isentando u (_Ç'ONTRATANTE de qualquer
responsabilidade.

I l.7. Manter em suas dependências veiculo(s) no mesmo nível contratado e sulicientet's) para
substituição imediata. caso necessário. visto que. diante de qualquer problema, () Tveículo
devera ser trocado no prazo máximo de 04 (quatro) horas.

il.8. Arear com pequenos reparos. tais como: conserto de pneus. troca de lâmpadas,
substituição de correia do alternador. complemento do nível de óleo do motor e outros de
curta duração. ou aqueles que representem as mesmas proporções destes exemplos.

! 1.9. Não usar pneus reeauchutados ou recondicionados no(s) veiculots) locadots).

1 HD. Arear com todos as despesas decorrentes da manutenção do(s) veiculots). bem como as
eventuais com guinchos ou similares.

ll.l l. indicar pessoa responsável pelo ucompanhamento dos serviços com poderes para
dirimir eventuais dúvidas. solucionar questões não previstas no (.ÍoutratofAta de Registro de
Preços e apresentar soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os veiculos.

] 1.13. Apresentar a nota tiseul de serviços e certidões negativas atualizadas.

! l.l3. Não transferir a outrem. no todo ou em parte, e execução do Contrato/Ata de Registro
de Preços.

ll.l4. Manter. ate cumprimento das obrigações. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

lI.15. Deverá & (ÍON'I'RATADA atender prontamente todas as recomendações da
CONTRATANTE. que visem a regular execução do presente serviço.

l[.16, A licitante & ohrigudu :» reparar. corrigir. remover. reemistruir ou substituir. às suas
expensas, no total ou em parte. o objeto do contrato em que se verilieurem vícios. defeitos ou
incorreções.

ll.l7t .»"t licitante veneedoru do certame e responszixcl pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros. decmrentes de. sua culpa ou dolo na execução do objeto. não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a tisealização ou o acompanhamento pelo órgão
interessada de acordo com o artigo ”70 da Lei n. 8.666f93 e suas alterações.

60
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12. DA SU'BCONTRATACÃO

12.1. Não será admitida & subcontratação do objeto licitatório.

13. DAALTERACÃO SUBJETIVA

13.1 É admissível a fusão cisão ou incorpmação da Contratada com/em outra pessoa
iulídica. desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da
Ala de Registro de Preços; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração a continuidade da Ala de Registro de Preços.

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratanta por intem'iédio das
Secretarias/Orgãos 1equisitantes.de forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações,
prazo proposta e condições deste l'ermo de Referênciaa do Edital licitatório.

l4.3. Nos termos; do an,. 67 Lei nº 8.666. de 1993, será(ão) designadol'_s) representante(s) para
acompanhar :: liscalizar a execução dos serviços. anotando em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de talhas ou defeitos 0h5erv: 1dos.

14.3. A execução do objeto será acompanhada & liscalizada por servidur(cs) a ser(em)
designadas) pela Administração Pública Municipal. observado o disposto no Artigo 67 da Lei
Federal nº 8.666f93. conforme segue:

l-Secretaria Municipal de Assistência Social

TITULAR SUPLENTE ' ' ' '
l , SERVIDOR Joice .lucelia Favero Mayara Bis
Nº MATRÍCULA 3001 3 1 200300
O 1 . ' Dirclorde Departamento de , 1 1
:CARGO ' » Assustcncla “ªoc ial de C idadama Atmdentc

« _V'ÍlNlCULO ' Conu5510nado Drcswnaçao Temporária

SERVIDOR

2-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

T ITULAR SUPLENTE

Arthur Peruchi Riguette Gabriel (. ellia de. I ima

6l
.“m nido Vilúrin. n'ª 3-1? ª ( entro l Nuxa Vincciw-í'l S C lil-*: 21) 83íl- (RIU

Iclclonu: (27) 3752— º(llªl- Í -m.1il. lin: tmau:/'noxdumc'aa .am hl ! ku ªl um HRIICL i l usªm hr
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Nº MATRÍCULA 0741130 079013
& “CARGO Subsçuntarlo Mumupa] hmmm, u11d1u1

VÍNCULO I_lLtivo Comissiouado

B-Secretaria Municipal de ()bras, Transporte e Urbanismo
;( TH'ULARÃ ' SUPLENTE“

' SERVIDOR _ * Irani 'I'ome Vieira Naiara Knaake
Nº MATRÍCULA 0795 23 07901 1

CARGO (' heie de DIYISM? de Serwços Coordenadora EspecialGerais

VÍNCULO Comission-ada Comissionada

i4- Gabinete do Prefeito

TITULAR SUPLENTE-r .
SERVIDOR Eleonice Adeodato dos Santos Daniela '.Erier Gomes

lá“-MATRÍCULA 01 5 12 079405
CARGO ASSCSSDFª diª Reiaçoes Assistência de. Obras_ Insutucmnals
VÍNCULO Efetiva Comissinnada

iii-Secretária Municipal de Educação- nm +
' SERVIDOR Veruska Karla da Silva Scamparle Lucimar Pianissola
Nº MATRÍCULA 078543 001368

CARGO Inspetoria Escolar Divisão de Administração eRecursos I'Iumanos

VÍNCULO (,,“onússionuda Efetivo

6-Secretaria Municipal de Saúde ,.
-í * TITULAR SUPLENTE '

i'wunida Vitória. nº 34? i Centro & Nava Vcnéciw'I-ÇS % CEP: 39.830-(IUU
“Iclclbnc. (27) 3752-9W14 % lÍ-nmil: Iiciiuczmqnova»ulccinxãàm.br: 0170111417 LH'_'Ii1..'L“Íil.t_"*-.LKW-.br
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SERVIDOR ; .Icrri ruim—mi Rotta Adigelço Parte,! li
ª Nº MATRÍCULA , Thiftiémó ' 01502

CARGO VV Motiviiísita Moto ri sta
VÍNCULO Efetivo ' Efetivo

7-Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

TITULAR SUPLENTE
SERVIDOR lªrancisiei da Rocha l-“en'eira Elias de Almeida Ramos

Nº MATRÍCULA 070977 079342
CARGO ("oordenador de 'C'ulturra : Courdcnador Especial

VÍNCULO Comissionado i (“Omissionado

8-Secretaria Municipal de Meio Ambiente

— . TITULAR SUPLENTE
' SERVIDOR Cássio scgnaNicolau Mônica Teixeira Mioto
Nº MATRÍCULA 078563 ; 070480

CARGO Divisão de Meio Ambiente i Chefe nic—Éctnr de Viveiro de Mudas

VÍNCULO (funússionadu J (“omiSSionadn

ª“J'—.Éõeicretaria Municibàl de Esportes 7
_ , TITULAR SUPLENTE

SERVIDOR Juliana Viana Salomão “ Thamyrcs da Sih'a Bonifácio
Nº MATRÍCULA 079348 ' - 080026

CARGO Coordenadºr Técnico 50.101" dos Esportes e do lazer
VÍNCULO " (Íumissionadu ; ' (fnmissionado

14.4. (.)(s') senºidal-(csi) respúnsávcuis) pelo atuamp.:mhz—mienm e iiscali'zação da execução da
Ata

de chiráíru de: Preçosªcuntrum será(ão) nomeadas) através de Portaria expedida pelo
('iuhinclc (Em Prefeito.
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14.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada. inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou, vícios redibitorios. e. na ocorrência desta. não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conlortnidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666” de lºg?.

14.6. O representante da t-“tdminislração anotara em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços/contrato. indicando dia. mês e ano_
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos. determinando o que for
necessário a regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DO PAG AM ENTQ

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária. para crédito em banco,
agéncia e conta corrente indicados pelo Contratado.

l5.l.l. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso [[ do art. 24 da Lei 8.666t de l993. deverão ser efetuados no prazo de até 5

“30

(cinco) dias úteis. contados da data da apresentação da Nota Fiscal. nos termos do art. 5“. $$ .)
da Lei nº 8.666- de 1993.

15.2. Considera—sc ocorrido o recebimento da nota liscal ou t'atura no momento em que o
orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

l5.3. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamcnt * acompanhada da comprovação da
regularidade Fiscal. constatada por meio de consulta oii-line ao SICAF ou. na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a
documentação mencionada no art. 29 da Lei n0 8.666». de lººl

li.—t. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a
contratação. out ainda. circunstância que impeça a liquidacao da despesa. como, por exemplo.
obrigação financeira pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o
pagamento licará sobre.—atado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese. o prazo para pagamento iniciar—sc—a apos a comprovação da regularização da
situação. não acarretando qualquer ônus para a (Ít'mtratantc.

15.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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15.6. Antes de cada pagamento a Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

15.7. constatando-se. junto ao SICAF. a situação de irregularidade da Contratada. será
prox-'idenciada sua notificação. por escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
regularize sua situação ou. no mesmo prazo. apresente sua detesta. () prazo poderá ser
pron'ogado uma vez. por igual período. a critério cla Contratante.

lili. 'Prex'izimente à emissão de nota de empenho e a, cada pagamento. a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão temporária de participação em
licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público. bem
como ocorrências impeditivas indiretas. Observado o disposto no art. 29. da Instrução
Normativa nº 3. de 26 de abril de Bill 8.

ISF). Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a Contratante
devera-'t comunicar aos órgãos responsáveis pela tiscalização da regularidade fiscal quanto a
inadimplência da Contratada. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam aciorutdos os meios; pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

15.10. Persistindo a irregularidade. a Contrate-inte dex-erá adotar as medidas necessárias a
rescisão contratual nos autos do processo administrativo con-espondente. assegurada a
("”outratada a ampla defesa.

lí] ]. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rªalizados normalmente.
ate que se decida pela rescisão do contrato. caso a Contratada não regularize sua situação
junto ao SIC,-"t lº .

15.ll.l. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF.
salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância. devidamente justiticado. em qualquer caso, pela máxima autoridade da
,Contratante.

líll Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

15.13.l., A Contratada regularmente opt-ante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n” 123. de 2000. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento Ficará condicionado à
apresentação de comprovação. por meio de documento oticial. de que faz jus ao tratamento
tributário l'arorccido previsto na referida Lei Complementar.
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l5.l3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha
concorrido. de alguma forma par:-1 tanto. fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela. (: calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM : i x N )( VP. sendo:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a dar.: previsra para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
[ ='- lndice de compensação financeira = 0.000 l 6438, assim apurado:

i = 000016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%1—3 (TX) [: jô f “301365

16.1)A REVISÃO DE PREÇOS

16.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado cabendo à
Aditiiitistração prommrcr as negociaçocsjunto ao(s) Iornecedones).

l6.2. Quando o preço registrado tornar—se superior ao preço praticado no mercado por motivo
aupcrvenicnte. a t-àdministração con tocará o(s) fornecedories) para negociariem) & redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

16.3. () lornecedor que! não aceitar reduxir seu preço no valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso as.»;umido. sem aplicação de penalidade.

16.3.1. A ordem de classilieaçâo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado obaerxfará & classificação original.

16.4. Quando o preço de mercado tornar-sc superior aos preços registrados c o fornecedor não
puder cumprir o compromisso. o orgão gerenciador podera:

164.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do
pedido de lornecimento. e sem aplicação da penalidade se conlirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

16.42. eomocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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165. Não havendo êxito nas negociações. o orgão gerenciador dewrá proceder & revogação
da ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1 . Não haverá exigência de garantiu contratual da execução.

IS. DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comctc infração administrativa nos termos da Lei n“ 10.520. do 2002. & contratada que:

18.1.1. lncxecutar totai ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

18.1. IJ . linscjnr o retardamento du execução do objeto;

)
18.1.3. lª'nlhar ou fraudar na execução do contrato;

18.1,4. Comportar—sc de modo inidôneo;

18,1.5. Cometer ti'aude fiscal:

18.2. Pela inexecução total ou garcia! do objeto do contrato a fulministração pode aplicar à
Contratada as Seguintes sanções:

18.2,1. Advertência. por faltas levers. assim entendidas aquelas que não acarretem proiuizos
signilicativos para "& Contratante:

18.33. Multa moratória de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inudimplida, até o limite de 30 (trinta) dias:

18.3.3, Multa compensa-Horia do 10% ("dez por cento) sobre o valor total do contrato. no caso
do inexecução total do objeto;

l8.2.4. lim caso de inexecução parcial. a multa compensatória. no mesmo percentual do
subitem acima. será aplicada de Forma proporcional à obrigação inndimplida;

”3.2.5. SttSpcnsãn de licitar «: impedimento de amu-zuar com o orgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera c uma concretamente. pelo prazo de
até dois anos;
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18.16. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Municipio pelo prazo de
até cinco anos:

18.2.ó.l. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 18.1
deste Termo de Referência.

l8.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos. preiuizos causados:

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.l. 18.2.5. 18.2.6 e l8.2.7 poderão ser aplicadas a
(“rmtratada _i tratamento com as de multa. descontando—a dos pagamentos a serem efetuados.

lit.—1. também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. Ill e W da Lei nU 8.666., de 1993. as
empresas ou pro l'issionais que:

18.4. [. tenham Solrido condenação detinitiva por praticar, por meio dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaiaquer It'ibttloã:

“3.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando & frustrar os obietivos da licitação;

18.43. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sea em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defeat—1 à lC'ontratada. observando—se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. e subsidiariamente & Lei nU 0.784. de 1999.

l8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados a (.“ontratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos. ou recolhidos em favor da l_lnião. ou deduzidos da garantia. ou ainda. quando for
o caso. gerar.» inscritos na Divida Ativa da União e cobradosjudicialmente..

mal. ('um a Contratante determine. a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta] LlliLIH. a contar da data do recebimento da comunicação emiada pela autoridade
competente.

18.7. (';-.iso o valor da multa não seja sulieieute para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o thicipio podera cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo
«Nº) do Código (“ii il.

.u'enidu Vitória. o“ N? ! ("entro & Not a Vcneuiuflº's | t'lil-ª' .Í'J.33tl-()llt,t
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18.8. A autoridade competente. na aplicação das sançõen. let-atá em consideração a gravidade
da conduta do infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à
.I'deinistraçãu. observado o principio da propt'ircionalidttde.

18.9, Se. durante o processo de aplicação de penalidade-. se houver indícios de prática de
infração administrativo tipificada pela Lei nº" l?..846. de lº de agosto de 20l3, como ato lesivo
& administração pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente.
com despacho fundamentado. para ciência e. decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsalªtílização — PAR.

18.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei, nº 12.846.
de lº de agosto de 20! 3. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

18.11. () processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos; especilicott para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com ou sem a
participação de agente público.

19. DO REAJ USTIC

lª.]. Os preços são lixos e irreziiustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

lº.].l. l,)entro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste apos o interregno de um ano“ aplicando-se o índice
Il'ªCr't/IBGE excltmitªamentc para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

19.2. Nos reajustes subsequentes no primeiro o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos; efeitos linancciroa do último reajuste.

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. () (Z.'(Ã)N'l'RATAN'l“E
pagará à ( “ON“I'RA'IZA DA a importância calculado. pela última variação conhecida. liquidando
a diferença corresprmdente tão logo seja divulgado o indice detinitivo. Fica a CON“I"RA'!"A[)A
obrigado o :tprcsettu-tr memoria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente. sempre que este ocorrer.

l 9.4. Nus ttt'criçõeça tinnih'. o indice utilizado para reajuste sera, oln'igotoriamente. o delinitivo.
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19.5. Caso o índice estabelecido para reqiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizada será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

19.6. Nat ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice
oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

19.7. () reajuste será realiza—tdo por ztposíilamcnlo.

20. DA ESTIMATIVA DE PRFCOS E PREÇOS REFERENCIAIS

20.1. () valor máximo previsto das despesas com a presente aquisição/eon[rotação está
estimado em R$ 9.809.027,50 (nove milhões, oitocentos e nove mil, vinte e sete reais e
cinquenta centavos) tendo por referência a média dos preços constantes no relatório de
cotação de preços.

2]. DOS RECURSOS (“)RLÍAMENTÁRIOS

21.1. A dotação orçamentária será indicada no momento da Ibrmaiimeão do pedido de
compra, conlorme Decreto n" 7.892. de 23 de janeiro de 2013:

Art. 7" ª 2ª Na licitação para registro de preços não é necessário
indicar a dotação orçamentária. que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil,

22. DAS DISPOSICÓES (,;ERAIS

33.1. Naquiio que Ihr omioso o presente Termo de Referência. rcger—se-á pelo Decreto
][).UZ—if'lt') ! ª? e pelas Luis nºs “1520/2002 e Bobó/1993.

Nova Venécia — ES. 15 de maio de 2023.

TH AMY RES DA. SILVA BONIFÁCIO
l,)iretorat de Departamento de fªuiministrução

Decreto nº ] 8.644 de lã de muio de 2023
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APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE:

Aprovado pela autoridade competente. Sr. André Wiler Silva Fagundes. Prefeito do
Município de Nova Venécia/"ES.

Em: “(hw/2033

" ANDRÉ WILER SILVA IFÁGUNDES
Pref—"cito

7%
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ANEXO II IPO EDITAL
PREGÃO ELETRONICO N“ 026/2023

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Á Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES.

Razão Social:
CNPJ:

Endereço Completo:
CEP:
Fones ! Fux:
E-mtiil:
Site Internet:
omwwsmMmuaitgmiiiNÃO

A empresa __th _m____'___ submete à apreciação de Vmssa Senhoria. & proposta em
conformidade com 0 Edital em epígrafe.

Objeto; Futura e eventual ctmtrataçãn de empresa especializada na prestação de serviços
de locação de veículo lipo ônibus, micro-ônibus e van. cum motorista e pernoite.

. . , , VALOR VALORQUANT. QKFAN'I. , . _ _« .t .- MARCA! . '
tum WMMA MÁXIMA mm. E&PECIFICAÇAO/DESLRIÇAO FABRICANTE UNITARIO TOTAL(R$) (R$)

VA LGR TOTAL

VALOR TOTAL. DA PROPOSTA: R$ (.........t...p0r extenso.............).

VALIDADE DA PROPOSTA: () prazn de validade da presents;- proposta de preços é de 60
(sessenta) dias. a contar da data de sua apresentação.

PRAZO DE ENTREGA: () nhjctu dex-“erá ser entregue. upaªm 0 recebimento da ordem de
f'brnecimcnto. coníbrmc quantidades estabelecidas na respectiva solicitaçãº ou instrumento
equivalente.

IMILARAÇÚLR

.““ cmd-a “(ii.-“ia. n" 347 ; (junta) i Nox-a Vcnúuin-ÍES ª ('IºP: 3')8_ã[J—(HJU

l'uicíimcí (3'7)3.'3«3-9l'1£H í iI-l'agil' liciamumu nm.avuncgiuxàggglrj),” _, 51533 "í*..glªªliªj,==,-LT—.£ê'th



:
A.

r.: nova venicu
“.a. em: uma
|»

Municipio de Nova Venécia - Estado do Espirito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE l.,lClTAÇAO E (“'OMPRAS

] - Declaramos expressamente que os preços cotados inciuem todos os custos e despesas
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação.

2 - Declaramos expressamente que aceitamos todas as exigências do Edital e de seus
Anexos.

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato/Ata de. Registro de
Preços:

Nome:

Cargo:
Nacionalidade:
Estado civil:
Profissão:

Endereço Completo:
("fi-LP:

["one iºax:
iii—mai ] :

Carteira de identidade: Órgão Expedidm';
CPF:

Dados Bancários da Empresa:

Banco:
.«Kgôncia:
(jama:

Dados do Contato com a Empresa:

Nome.:

(”cargo:

[Endereço ('on'zplem:
CiÃ P:

Func f" ]"ax:
iÉ—muil:

lim ........ dc ................................. de 2023.

(nome e assinatura do reasponsavel legal)
(carteira de identidade - número e órgão emissor)

.Xi'rrnidu Vitória. n" 347 ] L'crlil'n : Novo Venécia-11% 3 (ji-.|”: lºl.-“Bii-UUU
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()BSERVAÇOES:

]) () modelo acima é sºmente de referência. dewndn constar todas as exigências contidas no
item 6 e subitens (Do preenchimento da proposta) e demais especilicaçõca descritas no Edital
de Pregão Eletrônico n" 026/2023.

2") Casa sejam necessários maiores csclarccinªienlos, entrar em contato com a Equipe de Pregão
no endereço e telefone descritos no rodapé deste Edital.
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ANEXO III. ?O EDITAL
PREGÃO ELETRONICO N“ 026/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” .../2023
Processo Administrativo nª 580080, de 03/04/2023

CODIGO ('IDAD ES TCE/ES N" 2023.052EO70000102.0016

() MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA _ ESTADO no ESPÍRITO SANTO.“considerando
o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO. na forma ELETRONICA. para
REGISTRO DE PREÇOS N" 026/2023. publicada no Diário Oficial União e do Estudo do
Espirito Santo de XX/XX/2(ll23. Processo Administrativo n“ 580080/2023. RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta MTA. de acordo com a
classificação por ela alcançado e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no
Edital. Sujeltãme—SC as partes às normas constantes na Lei nº 8.666l de 21 de junho de 1993 e
suas alterações. no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores. :: em
conformidade com as disposições & seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS PARTES

1.1. De um um () mamcímo DE NOVA VENÉCIA - ESTADO no ESPÍRITO
SANTO. pessoa jurídica de: direito público. inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001—80. sediado
na xXx-“cuida Vitória. o'" 347. Bairro Centro, CEP: 29830—000, Nova Venécia—ES, representado
peio Excelentíssimo Senhor Prefeito ANDRE WILER SILVA FAGUNDES, brasileiro,
amado enfermeiro, rcsidcníc e domiciliado neste: Município. por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTILXÇÃO. ncfstc ato designada simplesmente
como ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS,. neste ato representado
pelo Senhor Secretário (a) GESIANY MERLIM BANZA. brasileira casada. residente e
domiciliado neste Municipio e do outro lado. a Empresa XXX pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXX. csíabelecida na Rua XXX. nº XXX Bairro XXX
(Cidade) XXX. (fl.:íª: XXX. «':—mail; XXX. loi. XXX doravante denominada
FORNECEDOR. representada neste ato pelo(a) Scohor(a) XXX. portadorm) do CPF nº
XXX c da CI ri" XXX. (Nacionalidade) XXX. (listado Civil) XXX. (Profissão) XXX,
domiciliadda) «: residente na Rua XXX. nº XXX. Bairro XXX (Cidade) XXX CEP: XXX.
tem entre si, justo e: nvcnçado :: presente Ala que. quando publicada_ lerá efeito de
compromisso de tornccimemm nos termos do Docrcio n“ 7.892. de 2013 e: Suas alteraçoes.
que regulamenta o Sistema de: Regirstro do Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666. de lººl
observada as condições; csulhelcciclas no ato convocatório «: consoamc as cláusulas que se
seguem:

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

.Xioniiln “v'ilorizi. nª HT" . Lcmro : Nova Venécia'l'H Í CFP: 29.83tl-Unu
_[ulcloncz 12?) UPE-"MIL?! ] l.-mai|; licimmo-a noxrui_qjguiuxaum,hr “hªvªí?D.;-lw&j'ljgjjáijl-LÇ'I-VallM. .,.
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ll. A presente Ata tem por objeto o rcgisíro de preços para & eventuaI contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículo tipo ônibus, micro-
ônibus e van, com motorista e pernoite. especiãcados no item I do 'I'crmo dc Refbrência.
anexo I do Edital de PREGÃO N" (120/2023, que é parte integrante desta Ata. assim como a
proposta vencedora. indopendcmemcnlc de transcrição.

CLÁ USULA TERCEIRA: DOS PREÇOS. ESPECIFICACÓES E OUANTITATIVOS

3.1. () preço registrado. as especificações do objeto. a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são ao; que seguem:

Fornecedor (razão social,. CNPJÁME endereço, contatos, representante)

Prazo de 'A º . ' .“º'" . - ”“',““? Mºª”? gªfªª'ªª ““ . Quant. Valor ValorEsçeclficaçao (se exigida (se exigido validade (se Unid. . , ., .. . . Total Umtano Totalno edital) no edital) exigido no, edital)
IH

02
03

Valor Total;

3.3. A listagem do cadastro de. reserva referente ao presente registro dr: preços consta abaixo.:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MPI endereço. cantatas, representante)Marca Modelo .. .. - . . . . , , . Quant. Valor
Item Especmcaçao (se artgrda no (se engtda no Unid. To tal Unitário, edital) edital) '
CLÁUSULA QUARTA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

4.1 . () Órgão gerenciador xcrú a Secretaria Municipal de Administração.

Ógão Gerenciador:
ITEM DESCRIÇÃO/ESPEC] FICAÇÃO U N [I). QUANT.

4.3. São órgãos e umidade:; públicas participamos do registro de. preços:
76
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Órgão Participante:
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICACAO , UNID. QUANT.

CLÁUSULA QUINTA: DAADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

S.], A Ata de Registro de Preços. durante sua validade. podera ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame iicitatório.
mediante anuência do gestor municipalfórgâo gerenciador, desde que devidamente justificada
a vantagem e respeitadas. no que couber. as condições e as regras estabelecidas na Lei nº
8666. de HWB c no I,)ecreto nº 7.893. de ZDB.

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas. ornar pela aceitação ou não do tornecimento. desde que este fornecimento
náo prejudique as obrigaçoos anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e orgaos
participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade. a 50% [cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento
comocatt'irio e registrados na Ata de Registro de Preços para o orgão gerenciador e órgãos
participantes.

5.4. As adesões a Ata de Registro de Preços são limitadas. na totalidade. ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes. independentemente do numero de órgãos não participantes queeventualmente aderirem.

5.5. Ao orgão não participante que aderir a ata competem os atos reialitr'os à cobrança do
cumprimento pefo torneccdor das obrigações cona-atualmente assumidas e a aplicação.
olwservada a ampla deles:-t c o contraditório. de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais. ent reiacào as suas próprias contratações.
informando as (.)correncias ao órgão gerenciador.

36. Após a mami/acao do órgão gerenciador. o órgão não pzn'ticipante deverá efetivar a
contratação solicitada em até ()() (noventa) dias. observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

5.6.1. ('a'-then”: ao órgão gerenciador autorizar. cxcepcionai & _iustiticadamentc. & prorrogação
do prazo para eletit'açao da contratação. respeitado o prazo de vigência da ata. desde que
solicitado pelo órgão não participante.
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Municipio de Nova Venécia - Estado do Espirito Sai—ito
SECRETARIA M UNICIPAL DE A9MINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

CLÁUSULA SEXTA: DA VALIDADE DA. ATA

6.1 . A presente Ata de. Registro de Preços terá validade de 12 (doze") meses. contada da data de
sua publicação no Diário ()liclalxnâo podendo ser prorrogada.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA REVISÃO E CANCELAMENTO

7.1. Da Revisão de Preços

7.1.l. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente. em intervalos não
superiores a ISO (cento e oitenta) dias. a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

7.1.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de falo que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover os, ncgociaç “ves junto ao fornecedor.

7. I .3. Quando o preço registrado tornar—se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente. a Administração convocará o lornecedor para negociar a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

T.I.—“l. () fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.l.4.l. A, ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.,

7.1.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o orgão gerenciador podera:

7.1.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento. e sem aplicação da penalidade se contirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados: 'e

7.1.5.2. com-near os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.1.6. Não havendo exito nas negociações. o orgão gerenciador deverá proceder a revogação
da ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantaiosa.

7.2. Do Cancelamento do Registro de Preços
78
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Municipio de Nova Venécia - Estado do Espírito Sarita
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

7.1]. O registro do fornecedor será cancelado quando:

7.2.1.1. Descumpri r as condições da Ata de Registro de Preços;

7.2.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração. sem j ustit'tcatixa aceitável;

7.2.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

7.2.1.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne—o proibido de celebrar contrato
administrativo ou documento equivalente, alcançando o orgão gerenciador e órgãots')
participantcts):

7.2.2. () cancelan'lento de registros nas hipóteses preristas nos itens 7.2.1.1. 7.2.1.2 e 7.2.1.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciadort assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

7.2.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente
comprovados e justificados:

7.2.3.1. por razão de interesse público;

7.2.3.2. a pedido do tórnccedor.

CLÁUSULA (')!TAWL: DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços. que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustitieztdamente. nos termos do art. 49. 551“ do Decreto nº 10.024/l9.

8.2. É da competência do órgão gerenciador & aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5ª. inciso X. do Decreto nº
7.892.120l'3'). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes. caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. e“. Parágrafo t'tnieo. do Decreto nº 1892/2013).
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Município de Nova Venécia - Estado do Espirito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE AleNISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocºrrências
previstas no art. 20 do Decretº nº 7.892'2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fomeccdor.

CLÁUSULA NONA: CONDICOES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento. tais como os prazos para entrega 0 recebimento do
objeto, as obrigações da Administração c do fumcccdor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste. encontram-se definidos nu Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL,.

9.2. E vcclado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.
inclusive o acréscimo de que trata o é 1D do art. 65 da Lei n“ 8.666/93_ nos termos do art. 12.
#51” (lm Dccrcto n'ª' 7892/13.

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão. contendo a relação dos licitantes que
aceitarem colar os bens ou SêrVÍÇUS com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.
cumpõc anexo a esta Ata dc Registro de Preços. nos termos do art. ll. 54“ do Decreta:» n.
7.892. de .?(Jl 4.

Para firmeza e validade do pactuado. a presenta: Ata fui lavrada cm (m.) vias de igual teor.
quel depois de lida c achada em ordem. vai assinada pelas partes e mcarm'nhucm cópia aos
demais órgãos pctrtlcipclnícs ( se Inamar).

Nava Venécia/ES. ........ dc ........................ de 2023.

Ordenador de Despesas
Nnme: c assinatura

Cargo
CNPJ

chrcscntantc legal do órgão gerenciado—r
Nomc e. assinatura
Cargo
C N P]

Nome 0 assinatura do Reprcscnlante da Empresa
RG n"
CPF n º
Nºme da Empresa
CN P.]
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Município de Nova Venécia — Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE Al_)MlNlSTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

ANEXO IV pO EDITAL
PREGÃO ELETRONICO N" 026/2023

CONTRATO N" ª..I2023
Processo Administrativo nª 580080, de 03/04/2023

CODIGO (“IDADES TCE/ES Nº 2023.()SZE0700001402.0016

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE.
FAZEM ENTRE SI () MUNICÍPIO DE
NOVA VENÉCIA E A EMPRESA

.............. , CONFORME ABAIXO
MELHOR SE DECLARAM.

() MUNICÍPIO or: NCM—'A VENÉCIA - ESTADO no respiram SANTO. pessoa
jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ nª 27.l67.428/0001—80. sediado na
Avenida Vitória. n" 347“ Centro. Novo Venécia-ES. designado abreviadamente como
CONTRATANTE. neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ANDRÉ
WILER SILVA FAGUl rDES. brasileiro, casado. enfenneiro, residente e domiciliado neste:
Município. designado abreviadamente como CONTRATANTE. neste ato representado pelo
Senhor Secretário (a) GESIANY MERLIM BANZA, brasileira. ousada, residente e
domiciliado neste Município e de outro lado a Empresa pessoa jurídica
do direito privado de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº
estabelecida no .......................... n" .......... Bairro ............... (Cidade]
C EP: ........................ u—moil: .................... telefono ................... doravante denominada
CONTRATADA. representada neste ato pelo(a) Senhor(a) portadorta)
do CPF nº ....................... o da CI nº (Nacionalidade) .................... (listado
C ivil) ..................... ( Profissão) ....................... domici liadota) o residente
na ............................... nª Bairro (Cidade) .........................
CEP: tendo em vista 0 que consta no Processo nº 5800802023 & em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 2] dcjunho de l993. da Lei nº 10.520. de: 17
de julho de 2002 e da Lei nº 8.078, de 1990 —— Código de Defesa do Consumidor. do Decreto
nº 7.892. de 23 do jonciro do 2013 rcsolvorn celebrar o presente Termo de Contrato.
decorrentc do Pregão Eletrônico nª" 02612023. por Sistema do Registro de Preços nª
......x'2033, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA; DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato (& a futuro o eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veiculo tipo ônibus, micro—ônibus e
van, com motorista e pernoite. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
'lúcrrno de Rct'créncizi. anexo do Edital.
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Município de Nova Venécia - Estado do Espirito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

Ll liste Termo de Contrato vincula—sc ao Edital do Pregão. identificado no preâmbulo (: à
proposta vencedora. indopendentemcnte de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO! U NIDADE
ESPECIFICAÇÃO DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR

ITEM

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÉNCIA CONTRATUAL

2..1 () prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Iixado no Termo de Referência,
l'com início na data de M A ! ! cencerramenlo em AL; _prorrogável

na forma do art. 57.ê1º.da Lei nº 8. 666 de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA: no PRECO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é do R$ ....... ()

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual inclusive tributos e/ou impostos encargos sociais trabalhistas.
preudutuanox IISHÃIS e comerciais incidentes taxa de administiação trote S€UUIO outros
um cssár tos ao cumpi intento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
propria. prevista no orçamento do Município para o exercicio de 2023. na classificação
abaixo:

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele wii-rentes mic-ontratn—se no Termo de
Reforéncia.

CLÁUSULA SEXTA: no REAJUSTE

I. As regina acerca do reajuste do vuior contratual São as estabelecidas no Termo de
Reibrêncin. anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: nA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Menina Vitória. nª“ 347 1 Ccntrn [ Nova “Venécia- IZS [ Cl.-II": 29.83H—UUO
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Municipio de Nova Venécia - Estado do Espirito Sagun
SECRETARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA: DA ENTREGA E REC EBIMENTO DO OBJETO

8.1. AS condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Turma de
Referência. anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do Dbjctu será efetuada por Comisào/Representante
designado pela CON“I'RA'IANTE. na forma estabelecida no Termo de Referência. anexo do
Editai.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Refbrênciu- anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

IH. As sanções referentes à execução do contraln são aquelas previstas no 'Ibrmo de
Referência. anexº do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

12.1. () presente 'I'ermo dc (ÍDmraID poderá scr rescindido:

131.1. por ato unilateral & escrito da Administração. nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do um. 78 da Lei n" 8.666. de mar.“), e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuím da aplicação das sanções previstas na Termº de Referência.
anexo ao Edital:

12.1.2. amigavelmente. nos termos da art. 79. inciso 11. da Lei nº 8.666. de I 993.

12.2. Os casos de I'CSUÍSâU mnumua! serão íhrnmlmcntu motivadoa zISsegurandD-se &
CONTRATADA o direito à prévia C ampfa defesa.

12.3. A Contramda reconhece os direitos da ('Dntraianlc um caso de rescisãu administrativa
prevista, no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
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Município de Nova V'nécia -— Estado do Espírito Santo
SECRETARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos.
conforme o caso:

EBA. 1. Balanço dos eventos contratuaisja cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuadoa e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS VEDA IÓES

13.1. É vedado a CONTRATADA interromper a execução do objeto sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos; casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERACÓES

H. ]. Eventuais alterações contratuais reger-se—ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666. de
1993,

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. Os.
acréscimos ou supresaões que se lizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA UINTA: nos CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CDN'l'RATAN'l'I'í, segundo as disposições
contidas na Lei n“ 8.666. de 1993, na Lei nº 10.529, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segunda“) as disposições contidas na
Lei n“ 8.078. de 1990 — ('],“odigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

('LÁUSUI,.A DÉCIM A. SEXTA: DA ASSINATURA DO CONTRATO

16.1. () adjudicatária“) terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua
convocação. para assinar o 'Iemto de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o
caso (Nota de limpenho/Carta Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato e no Edital.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
DEl'ªARTAMENTO DE LICITACAO E COMPRAS

lol .l. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
asainatura do 'l'ermo de Contrato ou aceito do instrumento equivalente. a Administração
podera encaminha-lo para assinatura ou aceite da Acliudicatária. mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que seja assinado ou aceito no
prazo de 5 (cinco) dias. a contar da data de seu recebimento

Hill O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado. por igual período, por
solicitação justificada cio atiiudicatario e aceita pcla Administração.

taz. () Aceite da Nota de Etnpenlto ou do instrumento equivalente. emitida à empresa
adjudicada. implica no reconhecimento de que:

16.2.l. referida Nota está substituindo o contrato. aplicando—sc a relação de negocios ali
estabelecida as disposições da [ci nº 8.666, de 1903:

16.12.23. a Contratada se vincula a sua proposta e a.» previsões contidas no Edital e. seus anexos;

162.3. a Contratada reconhece que as hipotcsct—z de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 c 78 da Lei nº“ 8.666.793 e reconhece oa direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
tit) da mesma Lei.

16.3. () prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses. prorrogável conforme
previsão neste instrumento contratual e no Termo de Referência.

it)—4. Previamentc & contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possivel suspensão tcmporária de participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidado
proibição do contratar com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas.
observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa nº 3. de 26 de abril de 20l8. e nos
termos do art. aº. Iii. da Lei n“ 10.523. de 19 de julho de 2002. consulta prévia ao CADIN.

16.4.1. Nos casos em. que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato. e o
“l't'imecedor não estiver inscrito no SICAF. este deverá proceder ao seu cadastramento. sem
ônus. antes da contratação.

16.42. Na hipótese de irregularidade do registro no SKI—Xi". o contratado dcvcrti regularizar a
sua Situação perante o cadastro no prum de ate 05 (cinco) dias úteis. sob pena dc aplicação
das penalidades prevista-n: neStc Contrato e no Edital c anexos.

loi. Na assinatura deste Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no [Edital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência deste
instrumcnto contratual.

,u cuida Vitoria. n“ “»in Í (entro Not-“zt Venécia-“ES i ('líl': 29830—001]
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SECRETARIA MUNICIPAL DE APMINISTRAÇAO
I')EPARTAMEN"I“Ú DE LICITACAO E COMPRAS

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato. a, Administração. scn] prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações lcgaio cabíveis & esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação. para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação. analisada a proposta e eventuais documentos complementares c. feita a
negociação. assinar o Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICIDADE

l?.l. Incumhirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento. por extrato. no
Diário (,)ÍICILIL no prazo prcxisto na Lei n0 8.666. de WW.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO

18.1. É eleito o Foro da (.”omarca de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que de;-correrem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.
conforme art. 55. é?) da Lei nº 8.666.193.

Para Íirmcza e validade do pactuado. o presente Termo dc Contrato foi lavrado cm 04 (quatro)
vi:-15 de igual tcor, que. depois de lido e achado cm ordcm. mi assinado pciox contra-tcntcs.

Nova Venécia ES. ...... dc .......... , ........ dc 3323“.

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA
CONTRATANTE

CONTRATADA

,. GESIANY MERLIM BANZA
SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 18.392 DE 10/02/2023
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